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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO GCONT.F 91.105/2025 

OBJETO DO CERTAME 

Contratação de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais , opcional para 

empregados/diretores e obrigatório para empregados membros da brigada de incêndio da INB 

(Brigada de Apoio) pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por até 03 (três) 

novos períodos, em conformidade com o Termo de Referência. 

SESSÃO PÚBLICA ABERTURA DE PROPOSTAS 

www.gov.br/compras 

Unidade Compradora (UASG): 113206 
19/09/2025 às 10:00 horas. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

SIGILOSO (conforme art. 34 da lei 13.303/16)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
EXCLUSIVA 

 ME/EPP? 
EXIGE PROVA DE CONCEITO? 

Menor Preço Global do PRÊMIO NÃO NÃO 

COBERTURA 

Todo Globo Terrestre 

ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E ENVIO DE DOCUMENTOS 

Endereços eletrônicos: lue@inb.gov.br e gcont@inb.gov.br. 

Assunto: Pregão Eletrônico GCONT.F 91.105/2025. 
 

Endereço físico: 
Indústrias Nucleares do Brasil S/A – INB 
Gerência de Contratações – GCONT.F  

Rod. Presidente Dutra, km 336, s/nº - Engenheiro Passos – Resende/RJ - CEP: 27555-000 

REFERÊNCIA DE TEMPO 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).  

ANEXOS AO EDITAL 

Anexo I – Modelos de Documentos 

Anexo II – Minuta de Instrumento Contratual 

Anexo III – Termo de Referência 

Anexo IV – Planilha de Preços  

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
http://www.gov.br/compras
mailto:lue@inb.gov.br
mailto:gesup@inb.gov.br
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INSTRUÇÕES AOS LICITANTES 

 

A INB torna público que realizará licitação de abrangência nacional na modalidade de PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo menor preço por lote, sob a forma de execução 

indireta, no regime de empreitada por preço global do PRÊMIO, sendo a presente licitação e a 

consequente contratação regidas pela Lei n.º 13.303/2016, pelo rito da Lei n.º 14.133/2021 e pelo 

Regulamento de Licitações e Contratos da INB, disponível em www.inb.gov.br/licitacoes, bem como 

pelas disposições estabelecidas neste Edital e demais normas legais correlatas . 

 

1. Preâmbulo 

1.1. Este documento contém regras a serem observadas pelos licitantes para participação,  

elaboração e apresentação da Proposta e atendimento as condições de habilitação. 

1.1.1. Define-se como Proposta Comercial o conjunto de documentos contendo 

dados e informações relacionadas ao fornecimento de que trata este Edital, 

incluindo dados comerciais, dados técnicos, catálogos, diagramas e desenhos,  

planilhas de composição de custos e outras informações complementares 

apresentadas pelo Licitante. 

1.1.2. Define-se como Habilitação o conjunto de documentos capazes de demonstrar 

a capacidade jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira do Licitante. 

1.2. Entendem-se como Documentos de Licitação este Edital, como também os suplementos 

ao mesmo que venham a ser emitidos pela INB. 

1.3. A contratação do objeto de que se trata a presente Licitação será adjudicada a uma 

única empresa, respeitadas as condições estabelecidas neste Edital. As Propostas 

deverão contemplar o fornecimento total do objeto desta Licitação, não sendo aceitas 

propostas para fornecimento parcial. 

1.4. O valor estimado da Licitação é sigiloso conforme determina o item 2.4 do Capítulo 4 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da INB, bem como o art. 34 da Lei  n.º 

13.303/2016. 

1.5. Em caso de eventual divergência existente entre as especificações técnicas 

descritas no Compras.gov e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerá sempre o especificado no Edital do certame. 

1.6. O presente Edital foi aprovado pela Consultoria Jurídica da INB, por intermédio do 

Parecer COOCT.P n.º 200/25 de 25 de agosto de 2025, nos termos do item 2.1.1 do 

Capítulo 4 do Regulamento de Licitações e Contratos da INB. 

2. Prazo e Local de Execução do(s) Serviço(s) 

2.1. O prazo de execução dos serviços objeto deste certame será de 12 (doze) meses 

consecutivos, com início previsto para as 24 (vinte e quatro) horas do dia 31 de outubro 

de 2025, estendendo-se até as 24 (vinte e quatro) horas do dia 31 de outubro de 2026,  

conforme estipulado no Instrumento Contratual a ser celebrado entre as partes. 

2.2. O prazo acima estabelecido para a execução do(s) serviço(s) poderá ser prorrogado por 

até 03 (três) novos períodos de 12 (doze) meses cada. 

2.3. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) no endereço informado na capa deste Edital.   

3. Condições de Participação 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo objeto social seja compatível com 

o objeto desta Licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sítio www.gov.br/compras. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 

Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando -

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
http://www.inb.gov.br/licitacoes
http://www.gov.br/compras
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se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,  

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à INB responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados 

considerados impedidos pela legislação em vigor, tais como aqueles que:  

3.2.1. Tenham sofrido penalidade ou proibição que, de algum modo, limite a sua 

participação em licitações ou sua contratação pela Administração Pública, nas 

hipóteses legais em que a abrangência das sanções alcance a INB, a exemplo 

das previstas nas Leis 8.666/93, 10.520/02, 14.133/21, 12.527/2011,  

12.529/2011 e 9.605/98; 

3.2.2. Estejam sob decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução ou liquidação. 

3.2.2.1. No caso de recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar a 

empresa que apresentar o comprovante de deferimento da 

recuperação judicial ou extrajudicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial. 

3.2.3. Se enquadrem em alguma das vedações previstas na Lei nº 13.303/2016,  

notadamente em seus artigos 38 e 44. 

3.2.4. Possuam vínculo familiar com agente público que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança na INB, conforme determinação do Decreto nº 

7.203/2010. 

3.2.5. Cujo administrador ou sócio com poder de direção que tenham relação de 

parentesco com:  

I. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela contratação ou;  

II.  autoridade hierarquicamente superior no âmbito da INB, conforme Decreto 

nº 9.507/2018. 

3.3. Os impedimentos serão verificados perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos mantidos 

pelo Executivo Federal, Cadastro Licitante Inidôneo mantido pelo TCU, e outros sistemas 

cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para consulta, 

conforme o caso. 

3.4. Será admitida a participação de seguradoras em regime de cosseguro, desde que 

obedecidas as normas da Resolução CNSP nº 451/2022 e demais regulamentos 

aplicáveis. Cada seguradora deverá apresentar seus documentos de habilitação, e a 

seguradora líder será responsável por representar as demais, emitir a apólice e realizar 

os contatos com a INB. 

3.5. O licitante poderá participar desta licitação por intermédia de sua matriz ou filial, desde 

que cumpra as condições exigidas para habilitação e credenciamento, em relação ao 

estabelecimento com o qual pretenda participar do certame. 

4. Condições de Participação de Seguradoras em Operações de Cosseguro 

4.1. Será admitida a participação de seguradoras em regime de cosseguro, desde que 

observadas integralmente as disposições da Resolução CNSP nº 451/2022, suas 

eventuais atualizações, bem como os demais normativos aplicáveis à matéria, a exemplo 

da Lei Complementar nº 126/2007 e do Código Civil Brasileiro, especialmente o artigo 

761. 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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4.2. A operação de cosseguro deverá observar o princípio da ausência de solidariedade entre 

as sociedades seguradoras, conforme expressamente previsto na regulamentação da 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Não será admitida, em hipótese 

alguma, a participação de seguradora sem a correspondente assunção de risco, nos 

termos pactuados na apólice. 

4.3. A apólice/contrato de cosseguro deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:  

4.3.1. A qualificação completa (nome empresarial e CNPJ) de todas as seguradoras 

participantes da operação, com a indicação expressa dos limites máximos de 

responsabilidade assumida por cada uma;  

4.3.2. A identificação da seguradora líder, bem como a definição clara de suas 

atribuições de representação perante a contratante, emissão da apólice,  

regulação e liquidação de sinistros;  

4.3.3. A cláusula que disponha expressamente sobre a inexistência de solidariedade 

entre as cosseguradoras. 

4.4. O pagamento da indenização devida, nas hipóteses de sinistro coberto, deverá ser 

realizado integralmente pela seguradora líder, ainda que os valores correspondam 

proporcionalmente às responsabilidades assumidas por cada uma das demais  

seguradoras participantes da operação. Caberá à líder o repasse interno, conforme 

pactuado no instrumento contratual entre as cosseguradoras.  

4.5. A seguradora líder será a única responsável pelo relacionamento técnico e administrativo 

com a INB, incluindo, mas não se limitando, à emissão da apólice, ao recebimento de 

notificações, à prestação de informações e à condução integral dos processos de 

regulação e liquidação de sinistros.  

4.6. Todas as seguradoras participantes da operação de cosseguro deverão apresentar 

individualmente a documentação exigida para a habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, nos moldes do edital de 

licitação e conforme estabelecido na legislação vigente.  

5. Formalização de Consultas 

5.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas, qualquer 

interessado poderá enviar à INB pedido de esclarecimento acerca deste Edital, através 

dos endereços eletrônicos constantes na capa deste Edital.  

5.2. Antes da data limite de recebimento das Propostas, a INB poderá emitir suplementos 

para rever, emendar ou modificar qualquer parte deste Edital.  

5.2.1. Os suplementos a este Edital que afetem, inquestionavelmente, a formulação da 

Proposta, ocasionarão a reabertura do prazo inicialmente estabelecido.  

5.3. Todos os esclarecimentos e suplementos emitidos serão disponibilizados  no sistema 

eletrônico. No caso de esclarecimentos, a resposta da INB não identificará a fonte que 

os solicitou. 

5.4. É de responsabilidade do Licitante manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações 

ou esclarecimentos acerca do Edital, através de consulta permanente ao sistema 

eletrônico, não cabendo à INB a responsabilidade pela não observância desse 

procedimento. 

5.5. Não deverão ser consideradas pelos licitantes na formulação de sua Proposta quaisquer 

informações ou esclarecimentos obtidos de forma diversa da acima estabelecida.  

5.6. Os interessados em ter vistas ao processo administrativo, respeitado o sigilo do valor 

estimado da contratação e dos documentos relativos à formação de preços, poderão 

solicitar, previamente, acesso aos documentos através de pedido enviado para a INB por 

meio eletrônico para os endereços constantes na capa deste Edital. 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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6. Impugnação ao Edital 

6.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório de licitação, no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo 

o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela Área Requisitante, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 03 (três) dias úteis. 

6.2. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro(a), através dos endereços eletrônicos 

constantes na capa deste Edital, devendo ser informado, no campo “assunto”, o número 

da licitação. 

6.3. Não serão aceitas as impugnações que: 

6.3.1. Forem entregues fora do prazo legal; 

6.3.2. Forem interpostas por representante não habilitado legalmente para responder 

pelo Licitante. 

6.3.3. Nesse caso, aquele não habilitado enquanto representante, deve 

apresentar impugnação na forma do item 6.1. 

7. Apresentação de Proposta  

7.1. O licitante cadastrará sua Proposta Inicial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, momento em 

que o prazo para cadastramento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

7.1.1. A oferta registrada no sistema eletrônico deverá considerar o valor ofertado 

para cada item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto, considerando o serviço 

dimensionado no Termo de Referência e de acordo com as cláusulas do 

Modelo de Instrumento Contratual anexos a este Edital. 

7.1.2. O Licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico:  

I. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 

está em conformidade com as exigências do Edital.  

II.  que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho,  

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

III.  que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

IV. que a proposta apresentada para participar da licitação foi elaborada de  

maneira independente. 

V. que se enquadra como ME ou EPP, para usufruir da preferência de 

contratação estabelecidas na Lei Complementar 123 de 14 de dezembro 

de 2006 e no Decreto 8.538 de 06 de outubro de 2015, quando for o caso. 

7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade 

da proposta, ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

ao direito de preferência sujeitará o Licitante às sanções previstas neste Edital.  

7.3. O licitante ao firmar por meio do sistema eletrônico as declarações acima, ratifica que 

cumpre todos os requisitos do edital e seus anexos, inclusive os requisitos de habilitação,  

pela qual se depreende que, sob os efeitos da lei, não se enquadra nas hipóteses de 

impedimentos de participar e de ser contratada pela INB, e que nenhum sócio ou 

administrador possui vínculo familiar com agente público que exerça cargo em comissão 

ou função de confiança na INB, conforme determinação do Decreto n.º 7.203/2010.  

7.4. Até a data e hora estabelecida neste Edital para a Abertura da Proposta os licitantes 

poderão retirar ou substituir a oferta de preço cadastrada no sistema. 

7.5. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. Abertura da Sessão do Pregão 

8.1. O licitante cadastrará sua Proposta Inicial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública indicados na 

capa do edital, momento em que o prazo para cadastramento de novas propostas será 

automaticamente encerrado. 

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  

8.3. Cabe ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.4. O Licitante somente poderá oferecer percentual de desconto superior ao último lance por 

ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4.1. O intervalo mínimo de diferença entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto ao lance de menor valor deverá ser de 0,05% 

(cinco centésimos por cento). 

8.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o Licitante desistente 

às sanções constantes neste Edital. 

8.6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 

demais licitantes. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance nos últimos 

02 (dois) minutos do período inicial da sessão pública. 

8.7.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.7.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.8. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.9. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa competitiva do Pregão,  

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes pelo período de 10 (dez) 

minutos para recepção dos lances. 

8.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir 

por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação 

do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes no sistema eletrônico. 

8.10.  Encerrada etapa de lances os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus 

questionamentos para o(a) Pregoeiro(a), através do sistema eletrônico.  

8.11.  Caso a empresa vencedora da disputa seja uma ME ou EPP, a licitação terá sua 

continuidade normal.  

8.12.  Se a empresa vencedora da disputa não for uma ME ou EPP, o Sistema verificará se há 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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registro de lances classificados dentro do intervalo de até 5% (cinco por cento) de valores 

superiores ao da empresa vencedora da disputa, procedendo à convocação da empresa 

ME ou EPP melhor classificada, que se encontra em situação de empate ficto, para que 

a mesma oferte lance de valor inferior ao da empresa vencedora da disputa no prazo de 

até 05 (cinco) minutos, caso seja do seu interesse. 

8.13.  Caso o empate ficto ocorra após o encerramento da sessão pública de disputa de lances, 

em virtude de desclassificação, a ME ou EPP melhor classificada será convocada 

através da área de mensagens do sistema eletrônico, onde será informado data e horário 

limite para que o Licitante exerça seu direito no prazo máximo de 5 (cinco minutos).  

8.14.  Se a ME ou EPP ofertar lance inferior ao lance vencedor, o Sistema reclassificará a 

empresa com lance superior àquele novo lance classificado, de maneira que a ME ou 

EPP ofertante do melhor lance seja considerada como arrematante do lote e registrará 

oficialmente o valor do lance ofertado. 

8.15.  Na hipótese da não apresentação de lance pela ME ou EPP melhor classificada, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate,  

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

8.16.  Na eventualidade de todas as ME’s ou EPP’s virem a ser desclassificadas, reassumirá a 

condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor valor,  

originalmente apresentada na sala de disputa. 

8.17.  Após aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, persistindo o empate, serão 

seguidos os critérios estabelecidos no art. 55 da Lei 13.303/16. 

9. Aceitabilidade da Proposta 

9.1. O critério de julgamento utilizado neste Pregão será aquele estabelecido na capa deste 

Edital, observados o valor estimado da contratação, o prazo de execução, a 

compatibilidade com o Termo de Referência e demais condições definidas neste Edital. 

9.2. O(a) Pregoeiro(a) deverá, através do sistema eletrônico, negociar uma redução no último 

valor ofertado pelo Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para que 

seja obtida a melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

9.2.1. Caso o menor valor negociado esteja acima do orçamento estimado e 

aprovado pela INB para a contratação, o Licitante terá sua oferta 

desclassificada, passando o(a) Pregoeiro(a) a examinar as ofertas  

subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. 

9.3. O Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar,  que tiver sua oferta de 

preços aceita pela INB, deverá encaminhar sua Proposta atualizada por meio da opção 

“Enviar Anexo” do sistema eletrônico, no prazo de até 02 (duas) horas, contado da 

convocação efetuada pelo(a) Pregoeiro(a). 

9.3.1. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, quando solicitado pelo Licitante durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro(a) ou prorrogado de 

ofício pelo(a) Pregoeiro(a) caso este constate a insuficiência do prazo 

inicialmente estipulado. 

9.4. A Proposta a ser enviada pela empresa arrematante deverá ser elaborada 

preferencialmente conforme modelo de planilha de preço anexa a este Edital.  

9.5. A proposta será feita em moeda nacional e não será admitido no preço unitário do item, 

nem no valor global, o fracionamento de centavos que ultrapassar 02 (duas) casas 

decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente. 

9.6. Será rejeitada a proposta que apresentar valores globais ou unitários irrisórios ou iguais  

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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a zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos,  

exceto quando se referirem a materiais e instalações do Licitante, para os quais ele 

renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.7. Para a verificação das propostas com indício de inexequibilidade, poderão ser utilizados 

os critérios previstos no §3º do art. 56 da Lei 13.303/16, bem como o Art. 34 IN 

SEGES/ME 73/23. 

9.8. O prazo de validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data da abertura da Licitação. 

9.9. Será desclassificado o Licitante que não corrigir ou não justificar, dentro do prazo 

estabelecido, eventuais falhas apontadas pelo(a) Pregoeiro(a) na proposta apresentada .  

10.  Habilitação 

10.1.  A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos, e dos documentos complementares especificados neste Edital . 

10.2.  Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista, além de condições adicionais, eventualmente detalhadas nos itens a seguir,  

deverão ser enviados pelo Licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar por 

meio de campo próprio do sistema, caso não estejam contemplados no Sicaf e quando 

solicitado pelo Pregoeiro, no prazo estabelecido por ele durante a fase de habilitação.  

10.3.  Quando houver inabilitação do primeiro colocado, serão requeridos e avaliados os 

documentos do próximo colocado e assim sucessivamente. 

10.4.  O prazo para envio dos documentos será de 02 (duas) horas, e poderá ser prorrogado 

por solicitação da Licitante por igual período quando ocorrer motivo justificado e aceito 

pelo Pregoeiro(a), ou prorrogado a critério do Pregoeiro(a) quando constatar-se que o 

prazo não é suficiente para o envio de todos os documentos exigidos no edital. 

10.5.  A documentação a ser verificada através do Sicaf será a seguinte: 

10.5.1.  Documentação relativa à habilitação jurídica  

a) Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social, ou documento equivalente, em 

vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim exigir. 

10.5.2.  Documentação relativa à Regularidade Fiscal 

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,  

relativo ao Município ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, demonstrando cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

Lei (Certificado de Regularidade do FGTS – CRF). 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentaçã o 

da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751/14.  

Observação: Caso o Licitante enquadrado como ME ou EPP apresente 

alguma restrição relativa à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado 

o direito previsto no §1.º do Art. 4.º do Decreto 8.538/2015. 

10.5.3.  Documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira (a plicável às 

sociedades seguradoras) 
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10.5.3.1.  Devido às especificidades contábeis e regulatórias do mercado 

segurador, não se aplicam diretamente às seguradoras os critérios  

tradicionais de avaliação financeira utilizados para sociedades 

empresárias em geral, notadamente aqueles baseados em índices 

como liquidez corrente, liquidez geral e endividamento.  

10.5.3.2.  Para fins de comprovação da qualificação econômico-financeira,  

será exigida das sociedades seguradoras a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social, 

devidamente auditadas por empresa registrada na Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM) e publicadas conforme exigido pela 

Resolução CNSP nº 451/2022 e pelo Manual de Práticas e 

Procedimentos Contábeis do Mercado Segurador – SUSEP;  

b) Comprovação de que a sociedade seguradora possui Patrimônio 

Líquido ajustado em valor igual ou superior a 10% (dez por 

cento) do valor global da proposta apresentada, em consonância 

com o disposto no art. 3º da Resolução CNSP nº 393/2020, no 

que se refere à suficiência patrimonial para fins de solvência.  

c) Certidão emitida pela Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP, atestando que a seguradora encontra-se autorizada a 

operar no ramo objeto da licitação e regularmente cadastrada,  

sem restrições quanto à sua situação financeira e capacidade de 

subscrição de riscos. 

10.5.3.3.  Em substituição à exigência de índices financeiros genéricos, o 

julgamento da situação econômico-financeira das seguradoras será 

feito com base na capacidade de cobertura das provisões técnicas 

e no índice de suficiência de capital, conforme demonstrado nos 

documentos contábeis exigidos pela SUSEP e nas diretrizes do 

Regime de Solvência Baseado em Riscos adotado pelo órgão 

regulador.  

10.5.3.4.  Alternativamente, poderá ser aceita declaração assinada por 

representante legal da seguradora, atestando que a empresa 

possui índice de capital regulatório compatível com as exigências  

da SUSEP, nos termos do art. 2º, inciso I, da Resolução CNSP nº 

321/2015. 

 

Observação: As demonstrações contábeis deverão estar devidamente assinadas por 

profissional habilitado em Contabilidade e inscrito no CRC e pelo representante legal da 

empresa. Para sociedades empresárias que não adotem a forma de sociedade anônima: 

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário, com Termos de Abertura e de 

Encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente. As 

sociedades anônimas: demonstrações contábeis publicadas em jornal de grande 

circulação e conforme determina a legislação societária vigente. Empresas obrigadas à 

entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), nos termos da Instrução Normativa 

vigente: demonstrações contábeis extraídas do Programa Validador e Autenticador (PVA), 

acompanhadas da declaração de enquadramento ou do comprovante de envio da ECD à 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil. Empresas optantes pelo regime do 

Simples Nacional dispensadas da exigência de publicação em jornal e de registro das 

demonstrações na Junta Comercial: Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultad o 

do Exercício (DRE) assinados por contador legalmente habilitado. Empresas constituídas 
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após o encerramento do último exercício social: balanço de abertura assinado por 

contador e arquivado no órgão competente. 

10.6.  A documentação complementar a ser anexada no sistema eletrônico pelo Licitante 

será a seguinte: 

10.6.1.  Documentação relativa à Qualificação Técnica  

a) Comprovação através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstre aptidão para execução do fornecimento objeto da contratação.  

 Será considerado compatível o(s) Atestado(s) que comprove(m) que o 

Licitante forneceu objeto similar ao licitado. 

 Poderá ser solicitado ao Licitante, como forma de diligência para 

comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), a 

apresentação da cópia do contrato que deu origem à contratação,  

notas fiscais referentes aos respectivos produtos/serviços, o endereço 

atual da contratante, o local em que o fornecimento foi executado, entre 

outros documentos julgados pertinentes. 

10.6.2.  Declarações e Autorizações 

a) Declaração de Confidencialidade, conforme modelo disponibilizado em 

anexo, devidamente assinado pelo representante legal do Licitante. 

b) Declaração de enquadramento societário/fiscal para fins de Avaliação 

Econômico-Financeira, conforme modelo disponibilizado em anexo. Tal 

declaração subsidiará a documentação exigida para comprovação da 

qualificação Econômico Financeira. 

10.7.  O Licitante que possuir cadastro no Portal de Fornecedores da INB poderá 

apresentar somente os documentos listados a seguir: 

a) Documentos complementares estabelecidos no item 10.6. 

b) Documentação relativa à Qualificação Econômico Financeira definida no item 

10.5.3, caso não estejam inseridas no SICAF. 

10.7.1.  O Licitante será responsável pela atualização cadastral no Portal de 

Fornecedores da INB. 

10.8.  No processo de habilitação do Licitante, o(a) Pregoeiro(a) verificará também o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), ambos mantidos pelo Executivo Federal, Cadastro Licitante Inidôneo 

mantido pelo TCU, e outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e 

estejam à disposição para consulta. 

10.9.  O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

10.10.  Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema eletrônico 

poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada, a qualquer momento, em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

10.10.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados à Gerência de Contratações da INB, no endereço físico indicado 

na capa deste Edital. 

10.11.  Os documentos encaminhados deverão estar em nome do Licitante, com indicação do 

número de inscrição no CNPJ. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação 

jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles  que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

10.12.  Será inabilitado o Licitante: 

10.12.1. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta Licitação ou que não 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip
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atender a todas as exigências contidas neste Edital.  

10.12.2. Que possua registro de ocorrência que a impeça de licitar e contratar com a 

INB ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar com a Administração.  

10.12.3. Que apresentar a documentação solicitada com defeitos considerados 

insanáveis. 

10.12.3.1. Consideram-se sanáveis os defeitos relacionados a documentos 

que declaram situações pré-existentes ou concernentes aos seus 

prazos de validade. 

10.12.3.2. Será concedido o prazo de até 01 (um) dia útil, prorrogável por igual 

período, para que o licitante corrija os defeitos sanáveis  

constatados em sua documentação de habilitação, apresentando,  

se for o caso, nova documentação, através de anexação em local 

próprio do site Compras.gov.  

10.12.3.3. Caso o licitante não atenda ao solicitado dentro do prazo estipulado,  

será inabilitado e estará sujeito, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, às sanções previstas na legislação vigente e no 

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da INB. 

10.13.  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o Licitante será declarado 

vencedor da Licitação. 

11.  Recursos Administrativos 

11.1.  Qualquer licitante poderá, no prazo de 10 (dez) minutos, registrar sua intenção de 

recorrer em campo próprio do sistema, ao final da fase de julgamento e do ato de 

habilitação ou inabilitação. 

11.1.1.  A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a adjudicação do objeto 

à licitante vencedora. 

11.1.2.  As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data 

de lavratura da ata do pregão. 

11.1.3.  As demais licitantes ficarão intimadas para, caso desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de divulgação 

da interposição do recurso. 

11.1.4.  Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.2.  Os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela Autoridade Competente,  

em conformidade com os prazos estabelecidos em Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos. 

11.3.  As razões recursais deverão ser redigidas de forma legível, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, conter a identificação do recorrente, o 

resumo dos fatos, o ato apontado como irregular ou nulo, os fundamentos que embasam 

a pretensão do recorrente e o pedido de modificação, revogação ou anulação da decisão 

proferida. 

11.4.  Não serão aceitos os recursos administrativos que forem entregues fora do prazo legal 

ou que forem interpostos por representante não habilitado legalmente para responder 

pelo Licitante. 

11.5.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.  Adjudicação e Homologação 
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12.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, quando houver, o objeto da licitação ficará sujeito à adjudicação e à 

homologação pela Autoridade Competente, que analisará a conveniência e oportunidade 

da contratação e a legalidade dos atos praticados. 

12.1.1.  Se, por motivo de força maior ou caso fortuito, a homologação não puder 

ocorrer dentro do período de validade das Propostas, a presente licitação 

poderá ser suspensa caso persista o interesse da INB, quando será solicitada 

prorrogação geral da validade das propostas ao licitante vencedor, por igual 

prazo, no mínimo. 

12.1.2.  Deverá ser realizada consulta prévia ao CADIN antes da adjudicação. A 

existência de registro no CADIN constitui fator impeditivo para a contratação,  

sendo assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a regularização,  

podendo ser prorrogado a critério da INB. A não-regularização no prazo 

previsto acima implicará decadência do direito à contratação, devendo a INB 

proceder com o ato de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

12.2.  A qualquer tempo, a licitação poderá ser revogada ou anulada, nos limites fixados pela 

Lei nº 13.303/2016. 

13.  Formalização do Instrumento Contratual 

13.1.  Homologada a licitação, a vencedora do Certame será convocada para assinar, no prazo 

de até 05 (cinco) dias da convocação feita pela INB, o Instrumento Contratual oriundo 

desta licitação, que se embasará no Modelo anexo neste Edital. 

13.1.1.  O prazo mencionado no item anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pelo Licitante vencedor, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pela INB. 

13.1.2.  A assinatura do Instrumento Contratual deverá ser feita, preferencialmente, na 

forma eletrônica utilizando certificado digital padrão ICP-Brasil. Caso o 

fornecedor não possa realizar a assinatura desta forma, este será convocado 

a comparecer à unidade da INB que realizou a licitação para assinatura física 

do Instrumento Contratual. 

13.2.  Se o Licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o Instrumento Contratual ou não apresentar situação regular no ato da 

assinatura, estará sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

13.2.1.  Neste caso, a INB poderá convocar o Licitante subsequente, respeitando a 

classificação do certame e as disposições relat ivas à preferência para a 

microempresa e empresas de pequeno porte, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, em conformidade com o Edital. 

13.3.  O Licitante vencedor deverá apresentar procuração devidamente reconhecida em 

cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da empresa ,  

quando o mesmo não constar do Contrato Social como pessoa autorizada a assinar em 

nome do Licitante. 

13.4.  A rescisão do instrumento contratual poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

13.4.1.  Por ato unilateral de qualquer das partes nas hipóteses e prazos descritos no 

Instrumento Contratual, assegurada a prévia defesa da outra parte.  

13.4.2.  Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que seja 

conveniente para a INB e a Contratada. 

13.4.3.  Por determinação Judicial. 

13.4.4.  Nos casos estabelecidos no Instrumento Contratual.  
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13.5.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,  

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.  Sanções Administrativas 

14.1.  Aos licitantes que deixarem de entregar a documentação exigida para o certame, não 

mantiverem a proposta, não celebrarem o contrato quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta e comportarem-se de modo inidôneo, poderão ser aplicadas as 

penalidades de suspensão temporária de licitar e contratar com a INB, conforme 

dosimetria abaixo, sem prejuízo da reparação dos danos causados a INB pelo infrator:  

14.1.1.  Até 02 (dois) meses quando deixar de entregar documentação exigida para o 

certame. 

14.1.2.  De 02 (dois) a 06 (seis) meses quando não mantiver sua proposta.  

14.1.3.  De 06 (seis) a 12 (doze) meses quando não celebrar o Instrumento Contratual 

quando convocado dentro do prazo da validade da proposta. 

14.1.4.  De 12 (doze) a 24 (vinte e quatro) meses quando se comportar de modo 

inidôneo. 

14.2.  A reincidência nos atos previstos no item anterior, ocorridas no prazo de até 12 (doze) 

meses a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da 

penalidade a ser aplicada, limitado a 24 (vinte e quatro) meses. 

14.3.  Toda penalidade aplicada ao Licitante será precedida de processo administrativo,  

devidamente instruído com a descrição dos fatos ocorridos e do dispositivo editalício ou 

legal que tenha sido violado. 

14.4.  A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 

10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. 

14.5.  As penalidades aplicadas aos licitantes serão registradas no Cadastro de Fornecedores 

da INB e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

14.6.  As sanções previstas na Lei 13.303/16 e as do Regulamento Interno de Licitações e 

Contratos da INB observarão também os termos da Lei 12.846/13.  

15.  Disposições Finais 

15.1.  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a INB 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato 

superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação 

mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. 

15.2.  O Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

contratado, implicará na rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais  

sanções cabíveis. 

15.3.  É facultado ao(à) Pregoeiro(a) ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, permitida a inclusão posterior de documento que ateste condição pré-existente 

à abertura da sessão pública do certame. 

15.4.  Poderá ser realizada diligência da proposta nos termos do inciso VI e §2º do Art. 56 da 

Lei 13.303/16. Será concedido o prazo de até 01 dia útil, prorrogável por igual período,  

para que o licitante corrija ou justifique os defeitos sanáveis constatados em sua 

proposta, desde que não altere a sua substância, através de anexação em local próprio 

do site Compras.gov. 
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15.5.  Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão fazê -

lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.  

15.6.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

15.7.  O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua Proposta. 

15.8.  As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da competitividade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.9.  Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a) à luz da Lei 

13.303/16 e do Regulamento de Licitações e Contratos da INB. 

15.10.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes 

através do sistema eletrônico, ou ainda, mediante publicação na área de licitações do 

site da INB. 

15.11.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos observar-se-á o 

que segue: 

I. excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento; 

II.  os prazos somente serão iniciados e vencidos em dia e horário de expediente na 

unidade da INB que está realizando a Licitação. 

15.12.  Na ocorrência de qualquer fato superveniente ou na hipótese de caso fortuito ou de força 

maior será observado o seguinte: 

I. Se o fato impedir a realização de sessão pública na data marcada, a referida sessão 

será adiada; 

II.  Os prazos que estiverem em curso serão suspensos, voltando a correr assim que a 

situação estiver normalizada. 

15.13.  Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP‐Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200‐2, de 24 de 

agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,  

dispensando‐se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.  

15.14.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro para dirimir as questões decorrentes deste documento licitatório, desistindo as 

partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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1. Termo de confidencialidade de informações 

 

 

Ass.: Pregão Eletrônico GCONT.F 91.105/2025 

 

 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A - INB 

 

Avenida Rio Branco, nº 01, Sala 1901,, Centro – Rio de Janeiro - RJ. 

 

 

O signatário do presente declara ter pleno conhecimento de que, as INDÚSTRIAS NUCLEARES DO 

BRASIL S/A – INB estará permitindo o acesso aos locais de operação e a informações que são 

necessárias à operação de suas Unidades. 

 

Em consequência, declara o signatário, formal e expressamente, que manterá sigilo e confidencialidade 

sobre todo e qualquer documento, dado ou informação que está ou lhe venha a ser confiado em razão 

da natureza desta Licitação ou da execução dos serviços contratados, que lhe sejam trans mitidos pela 

INB em conformidade com o Decreto 7.845, Art. 48 de 14/11/2012, respondendo, na forma da Lei, por 

qualquer dano ou prejuízo causado em razão da violação do sigilo e confidencialidade ora mencionado.  

 

O signatário compromete-se a efetuar a devolução de quaisquer documentos que venha a ter acesso 

em função do presente processo licitatório.  

 

 

 

 

......................................................................................................... 

( local )                                              ( data ) 

 

 

 

 

............................................................................................................ 

( assinatura do representante legal do Licitante ) 
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2. Declaração de Enquadramento Societário-Fiscal para Fins de Avaliação Econômico-

Financeira 

 

Ass.: Pregão Eletrônico GCONT.F 91.105/2025 

 

 

[Identificação do Licitante], inscrito no CNPJ n.º ....................................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr.(a) [Identificação do representante do Licitante], portador da identidade 

n.º .......................... e do CPF n.º ................................., DECLARA, sob pena de aplicação de sanções 

administrativas e legais cabíveis, que esta sociedade, na presente data, se enquadra como:  

 

(   )  Sociedade em Geral obrigada a adotar e a enviar Escrituração Contábil Digital – ECD / SPED - 

Contábil, nos termos do art. 2° do Decreto n° 6.022, de 2007 combinado com a Instrução Normat iva 

vigente e alterações posteriores; 

 

(  ) Demais Sociedades Empresariais ou Simples não obrigadas a adotar e a enviar Escrituração 

Contábil – ECD / SPED - Contábil. 

 

 

 

................................................................... 

Local e data 

 

 

 

 

  ________________________________________ 

(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO II 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB 

 

 

 

 

Contrato nº _/__/___ 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais, opcional para 

empregados/diretores e obrigatório para empregados membros da brigada de incêndio 

da INB (Brigada de Apoio) pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

por até 03 (três) novos períodos, em conformidade com o Termo de Referência. 

 

 

 

 

Contratada:  

 

 

 

 

Requisitante/Requisição:  GEACS.F 2025/06/0053 

 

 

 

 

Data de Publicação do Aviso de Licitação:  
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CONTRATO ENTRE INDÚSTRIAS NUCLEARES 

DO BRASIL S.A. - INB E [inserir denominação 

social da contratada], TENDO POR OBJETO A 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA EM 

GRUPO E ACIDENTES PESSOAIS, OPCIONAL 

PARA EMPREGADOS/DIRETORES E 

OBRIGATÓRIO PARA EMPREGADOS MEMBROS 

DA BRIGADA DE INCÊNDIO DA INB (BRIGADA DE 

APOIO) PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

PODENDO SER PRORROGADO POR ATÉ 03 

(TRÊS) NOVOS PERÍODOS, EM CONFORMIDADE 

COM O TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB, empresa pública federal, com sede na cidade do 

Rio de Janeiro - RJ, na Av. Rio Branco, nº 1, 19º andar, Centro, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 00.322.818/0001-20, neste ato representado 

na forma do seu Estatuto Social, doravante denominada “INB”, e [inserir denominação social da 

Contratada], sociedade ________, com sede na cidade de [•] - [•], na [•], inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº [•], neste ato representada na forma dos seus atos constitutivos , doravante denominada 

“CONTRATADA” e, em conjunto com INB, “Partes”, têm entre si ajustado o presente Contrato,  

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

Cláusula 1ª – Objeto 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a Contratação de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes 

Pessoais, opcional para empregados/diretores e obrigatório para empregados membros da 

brigada de incêndio da INB (Brigada de Apoio) pelo período de 12 (doze) meses, podendo 

ser prorrogado por até 03 (três) novos períodos, em conformidade com o Termo de Referênc ia  

- Anexo I deste Contrato.  

1.1.1. As garantias previstas no contrato do Seguro de Vida em Grupo e de Acidentes 

Pessoais terão abrangência global, aplicando-se a eventos cobertos que 

venham a ocorrer em qualquer parte do globo terrestre. 

1.2. Também fazem parte integrante do presente Contrato, independente da transcrição ou 

anexação, os seguintes documentos: 

1.2.1. Documentos da Licitação [PREGÃO ELETRÔNICO _____ nº __/_____]. 

1.2.2. Propostas Técnica e Comercial da CONTRATADA nº __/_____, datadas de 

__/__/____. 

1.3. Fazem, também, parte integrante do presente Contrato os Anexos a seguir listados:  

1.3.1. Anexo I – Termo de Referência 

1.3.2. Anexo II - Planilha de Preços  

1.4. Ocorrendo divergências entre os termos deste Contrato e o estipulado nos documentos 

mencionados nos itens 1.2 e 1.3 acima, prevalecerão as disposições deste Contrato, e na 

sequência as disposições dos documentos elencados no item 1.3 e 1.2 nesta ordem.  

1.5. Não terão eficácia quaisquer ressalvas ou exceções ao estabelecido no Termo de Referênc ia 

– Anexo I deste Contrato, ou a outros documentos emitidos pela INB, formulados pela 

CONTRATADA, em relação às quais a INB não tenha concordado por escrito. 

1.6. A presente contratação será regida pela Lei nº 13.303/2016, pelo Regulamento Interno de 
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Licitações e Contratos da INB e pelos preceitos de direito privado. 

Cláusula 2ª – Dotação Orçamentária 

2.1. A despesa com a execução deste Contrato correrá à conta das receitas próprias da INB 

proveniente de suas atividades.  

Cláusula 3ª – Obrigações da Contratada 

3.1. São obrigações da CONTRATADA, além de outras constantes deste Contrato, seus Anexos 

ou das leis vigentes, particularmente a Lei nº 13.303/2016: 

3.1.1. Executar fielmente os serviços de acordo com as cláusulas e condições deste 

Contrato e em rigorosa observância ao Termo de Referência - Anexo I deste 

Contrato, determinações da INB e tudo mais que necessário for à perfeita 

execução dos serviços, ainda que não expressamente mencionado;  

3.1.2. Todo o pessoal envolvido com a prestação de serviços deverá ter relação de 

trabalho com a CONTRATADA, à exceção dos envolvidos no caso de 

subcontratação prevista na Cláusula 14ª – Subcontratação, Cessão,  

Transferência a Terceiros e Dação em Garantia deste Contrato, não havendo 

qualquer vínculo empregatício com a INB. 

3.1.3. Abster-se de utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução deste 

instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal, nem utilizar mão de obra em condição análoga à de 

escravo.  

3.1.4. Substituir o empregado que, a critério da INB, seja julgado inconveniente ao bom 

andamento da prestação dos serviços, correndo por conta da CONTRATADA 

eventuais ônus decorrentes de tal fato. 

3.1.5. Atender, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer notificações da INB,  

relativas a irregularidades praticadas por seus empregados, bem como ao 

descumprimento de qualquer outra obrigação contratual.   

3.1.6. Não admitir em seu quadro de pessoal ou utilizar os serviços profissionais de 

qualquer empregado da INB ou de outras empresas por esta contratada. 

3.1.7. Respeitar e fazer cumprir rigorosamente as leis, as portarias e determinações 

das autoridades públicas competentes, em tudo que diga respeito ao objeto 

deste Contrato. 

3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas referentes a tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento e 

hospedagem de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução deste Contrato. 

3.1.9. Arcar com todos os custos e despesas relativos aos processos administrativos,  

judiciais e arbitrais, em qualquer instância ou tribunal, que venham a ser 

ajuizadas em face da INB, decorrentes da responsabilidade da CONTRATADA 

na execução deste Contrato, assumindo em juízo ou fora dele, toda a 

responsabilidade relacionada a estas obrigações, resguardando os interesses 

da INB, prestando, inclusive, as garantias necessárias à sua desoneração. 

3.1.9.1. O disposto no item acima não exime a CONTRATADA de restituir 

à INB o valor que lhe for imputado em condenação, proferida pelo 

Poder Judiciário, por Juízo Arbitral ou outras instâncias 

competentes, a título de obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

tributárias. O referido valor será acrescido de todos os acessórios, 

tais como despesas processuais, honorários advocatícios ,  

despesas extrajudiciais, correção monetária e juros.  

3.1.10.  Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados diretamente à INB,  
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empregados ou prepostos da INB, bens da INB ou ainda a terceiros, decorrentes  

de ação ou omissão de empregados e/ou prepostos da CONTRATADA na 

execução deste Contrato, independentemente da comprovação de culpa ou 

dolo, conforme art. 76 da Lei nº 13.303/16. 

3.1.10.1.  A responsabilidade da CONTRATADA não será excluída ou 

reduzida pelo acompanhamento e fiscalização da execução 

contratual por parte do representante da INB designado nos termos 

da Cláusula 13ª, nem pelo controle e acompanhamento da 

execução do objeto contratual exercida por unidade administrativa 

da INB responsável pela gestão de contratos.  

3.1.11.  Comunicar, imediatamente, à INB, com a devida comprovação, qualquer evento 

que impossibilite o cumprimento dos serviços, prestando os esclarecimentos 

necessários. 

3.1.12.  Facilitar sempre a fiscalização do Contrato pela INB, permitindo vistorias, se for 

o caso, e o acompanhamento da execução do objeto contratual pelo Fiscal do 

Contrato designado pela INB nos termos da Cláusula 13ª - Representante da 

INB e Fiscalização do contrato. 

3.1.13.  Atender prontamente a quaisquer exigências da INB inerentes ao objeto deste 

Contrato. 

3.1.14.  Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada.  

3.1.15.  Executar diretamente todas as atividades previstas no contrato, sendo vedada a 

subcontratação, salvo em situações excepcionais que exijam comprovada 

especialização técnica, desde que previamente justificadas e aprovadas, por 

escrito, pela INB. 

3.1.16.  Obter as licenças, autorizações, certidões e/ou outros instrumentos previstos na 

legislação, de sua responsabilidade, necessários à execução dos serviços objeto 

deste Contrato. 

3.1.17.  Preservar e manter a INB a salvo de quaisquer reivindicações, demandas,  

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de ações de seus 

empregados, prepostos.  

3.1.18.  Quanto à comunicação de sinistros ou eventos danosos ao meio ambiente, a 

terceiros ou a seus empregados, que repercutam na imagem da INB, oriundos 

das atividades objeto deste Contrato: 

3.1.18.1.  Comunicar à INB em até 12 horas, as ocorrências mencionadas no 

item acima deste Contrato. 

3.1.18.2.  Apresentar à INB, antes de sua divulgação, qualquer comunicado a 

ser feito aos meios de comunicação, juntamente com a 

documentação pertinente, em até 24 horas contadas do evento.   

3.1.18.3.  Caso o comunicado mencione direta ou indiretamente a INB, sua 

divulgação dependerá de prévia anuência desta. 

3.1.19.  Adotar, na execução do Contrato, práticas de sustentabilidade e de 

racionalização no uso de materiais e serviços. 

3.1.20.  Emitir, por sua exclusiva responsabilidade e às suas expensas, a Apólice do 

Seguro, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias corridos, contados da data 

da assinatura do contrato, devendo o referido documento refletir, com absoluta 

fidedignidade, as condições estipuladas no Edital de Licitação e em seus anexos.  

3.1.21.  Apresentar e manter atualizados, sempre que solicitado, os documentos 

comprobatórios do seu regular registro junto à Superintendência de Seguros 
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Privados (SUSEP), evidenciando sua autorização legal para operar com seguros 

do ramo “Vida e Acidentes Pessoais em Grupo”. 

3.1.22.  Responsabilizar-se por todos os danos emergentes e lucros cessantes 

ocasionados à INB ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão dolosa 

ou culposa na execução do contrato, sendo inaplicável qualquer excludente de 

responsabilidade fundada na existência de fiscalização, supervisão ou 

acompanhamento da INB. 

3.1.23.  Executar o objeto contratual com observância dos princípios da técnica 

adequada, responsabilidade profissional e zelo, devendo adaptar-se, por sua 

conta e risco, a eventuais modificações de sistema ou às alterações na 

quantidade de empregados segurados. 

3.1.24.  Comunicar, de forma proativa e tempestiva, quaisquer ocorrências ou notícias  

que possam afetar sua reputação, credibilidade ou idoneidade, ainda que não 

formalmente requeridas pela INB, contribuindo para a transparência e mitigação 

de riscos institucionais. 

3.1.25.  Guardar absoluto sigilo sobre todas as informações, dados, documentos e 

quaisquer elementos obtidos em razão da execução contratual, abstendo-se de 

utilizá-los em benefício próprio ou de terceiros, sob pena de responsabilização 

por perdas e danos e aplicação das sanções legais previstas na Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), bem como em demais normativos 

pertinentes. 

3.1.26.  Realizar, às suas expensas e sem prejuízo dos prazos contratuais, as correções 

integrais ou parciais dos serviços que apresentarem vícios, erros, omissões ou 

qualquer outra irregularidade imputável à sua atuação, independentemente da 

constatação pela fiscalização contratual. 

3.1.27.  Abster-se de veicular, divulgar ou promover, por qualquer meio, conteúdo 

publicitário relacionado ao objeto contratual, salvo mediante autorização prévia 

e expressa da INB, observando, em qualquer hipótese, os princípios da 

discrição, ética institucional e proteção da imagem da Administração Pública. 

3.1.28.  Manter, durante toda a vigência contratual, situação de regularidade fiscal e 

trabalhista perante o INSS e o FGTS, bem como atualizar junto à INB os 

documentos comprobatórios exigidos para tanto, de forma que todas as 

certidões permaneçam válidas e vigentes. O descumprimento desta obrigação 

impedirá o pagamento de quaisquer créditos à CONTRATADA, até que se 

comprove a regularidade fiscal, sem que tal inadimplemento contratual possa,  

em qualquer hipótese, justificar a suspensão da cobertura securitária, o atraso 

na indenização de sinistros ou a interrupção de quaisquer serviços contratados.  

3.1.29.  Emitir e encaminhar, mensalmente, à INB, a respectiva fatura para pagamento,  

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos do vencimento, contendo 

todos os elementos exigidos para sua liquidação tempestiva, em conformidade 

com os padrões definidos pela contratante. 

3.1.30.  Manter-se, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, especialmente com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação / no processo de contratação direta que deu 

origem ao presente Contrato, comprovando-as sempre que solicitado pela INB 

e comunicando à INB a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições. 

3.2. A CONTRATADA fica ciente que a INB possui Código de Ética, Conduta e Integridade 

próprio, cujas disposições deverão ser observadas, naquilo que for pertinente, ao longo da 

execução do presente Contrato, por todos os seus empregados, prepostos e/ou 

subcontratados, e cujo texto encontra-se disponível, na forma eletrônica, na página da INB 
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na internet (www.inb.gov.br). 

3.3. A CONTRATADA compromete-se a manter a integridade nas relações público-privadas,  

agindo de boa-fé e de acordo com os princípios da moralidade administrativa e da 

impessoalidade, além de pautar sua conduta por preceitos éticos, obrigando-se a: 

3.3.1. Impedir o favorecimento ou a participação de empregado ou dirigente da INB na 

execução do objeto do presente Contrato; 

3.3.2. Não alocar, na execução do objeto contratual, familiares de empregado da INB 

que exerça cargo em comissão ou função de confiança, considerando-se familiar 

o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Art. 7º do 

Decreto 7.203 de 2010; 

3.4. A CONTRATADA declara que está ciente e cumpre integralmente, na condução de suas 

atividades empresariais, todas as disposições do Programa de Integridade da INB, bem como 

a legislação anticorrupção a ela aplicável, em especial, mas sem limitar, a Lei n.º 12.846/2013 

e o Decreto nº 8.420/2015, e qualquer outra legislação antissuborno ou anticorrupção 

aplicável à CONTRATADA, assim como as normas e exigências constantes das políticas 

internas da INB, abstendo-se a CONTRATADA de qualquer atividade que constitua uma 

violação a tais dispositivos. 

3.5. Verificada uma das situações mencionadas no item 3.3 acima, compete à CONTRATADA 

afastar imediatamente da execução do Contrato os agentes que impliquem a ocorrência dos 

impedimentos e favorecimentos aludidos, além de comunicar tal fato à INB, sem prejuízo de 

apuração de sua responsabilidade, caso tenha agido de má-fé.  

3.6. Nos casos em que a proposta vencedora envolver operação de cosseguro, a seguradora líder 

deverá encaminhar à INB, sempre que solicitado, os seguintes documentos e informações:  

I. Cópia da apólice de seguro indicando a participação de cada seguradora 

cosseguradora e os respectivos percentuais de responsabilidade;  

II.  Declaração formal das seguradoras cosseguradoras reconhecendo a liderança da 

empresa proponente no gerenciamento da apólice e no relacionamento com a INB; 

III.  Relatório de rateio do prêmio entre as seguradoras participantes da operação; 

IV. Declaração da inexistência de solidariedade entre as seguradoras cosseguradoras, nos 

termos do art. 5º da Resolução CNSP nº 451/2022. 

Cláusula 4ª – Obrigações da INB 

4.1. São obrigações da INB, além de outras constantes deste Contrato, seus Anexos ou da 

legislação em vigor, especialmente a Lei nº 13.303/2016: 

4.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

prestados, medidos e faturados, em conformidade com os preços e prazos 

ajustados neste Contrato, bem como estabelecer os locais, dias e horários da 

prestação dos serviços. 

4.1.2. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre eventuais vícios, falhas, defeitos ,  

imperfeições ou irregularidades verificadas nos serviços, fixando prazo e 

condições para as devidas correções. 

4.1.3. Prestar informações e esclarecimentos necessários à perfeita execução do 

objeto do Contrato pela CONTRATADA. 

4.1.4. Não utilizar os empregados da CONTRATADA em outras atividades que não as 

especificadas no Contrato. 

4.1.5. Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações de horário e rotinas de 

trabalho. 

4.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre (i) a abertura de procedimento 

administrativo para apuração de condutas irregulares da CONTRATADA,  
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concedendo-lhe prazo para defesa, e (ii) a aplicação de eventual penalidade nos 

termos deste Contrato. 

4.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

prestados com as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I 

deste Contrato e da proposta da CONTRATADA mencionada no item 1.2.2, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos. 

4.1.8. Fornecer tempestivamente à CONTRATADA todas as informações,  

esclarecimentos, documentos e condições indispensáveis à regular e plena 

operacionalização da cobertura securitária objeto deste instrumento, de modo a 

permitir a adequada avaliação de riscos, a inclusão dos segurados e a exata 

delimitação das garantias contratadas. 

4.1.9. Exercer, a gestão e a fiscalização do contrato, bem como comunicar à 

CONTRATADA quaisquer ocorrências, alterações, falhas ou irregularidades 

verificadas na execução contratual, inclusive aquelas que possam comprometer 

a continuidade dos serviços. 

4.1.10.  Supervisionar a execução do contrato e proceder ao atesto das Notas 

Fiscais/Faturas emitidas pela Seguradora, por intermédio de comissão de 

fiscalização designada ou servidor público formalmente nomeado pela 

Administração. 

4.1.11.  Aplicar à Seguradora as penalidades previstas no contrato e na legislação 

aplicável, inclusive sanções administrativas e pecuniárias, nos casos de 

inadimplemento contratual, prestação defeituosa dos serviços ou 

descumprimento de obrigações legais, sempre observando o contraditório e a 

ampla defesa. 

4.1.12.  Assegurar todas as condições materiais, operacionais e documentais  

necessárias ao pleno cumprimento, por parte da Seguradora, das obrigações 

contratuais assumidas, propiciando, assim, um ambiente colaborativo e 

juridicamente seguro que favoreça a entrega eficiente dos serviços e a mitigação 

de riscos operacionais. 

4.1.13.  Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços prestados em desacordo com as 

condições pactuadas, com os princípios da boa técnica e com os requisitos  

estabelecidos no edital e seus anexos, devendo a Seguradora sanar, às suas 

expensas, as falhas ou inconsistências eventualmente identificadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

4.1.14.  Processar, com a devida regularidade e observância dos prazos contratuais, a 

Relação Mensal de Segurados, com vistas ao correto cálculo e pagamento do 

prêmio securitário correspondente, zelando pela exatidão das informações 

cadastrais e pela observância dos critérios definidos contratualmente.  

Cláusula 5ª – Preços 

5.1. O[s] preço[s] unitário[s] praticados pela prestação dos serviços objeto deste Contrato estão 

previsto[s] no Anexo II – Planilha de Preços, observado o disposto na Cláusula 7ª – Condições 

de Faturamento. 

5.2. O preço acima mencionado tem como base o mês de _______/____ e é fixo e irreajustável.  

5.3. As taxas apresentadas para o cálculo dos prêmios do seguro serão fixas e irreajustáveis  

durante todo o período de vigência do contrato. 

5.4. No preço acima estão inclusos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tributos, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, contribuições fiscais e parafiscais,  

seguros, garantia, insumos, materiais, frete, deslocamento de pessoal, embalagem, além de 

quaisquer outros necessários à perfeita e completa execução do serviço objeto deste 

Contrato.  
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Cláusula 6ª – Excedente Técnico  

6.1. Encerrada a vigência contratual, a sociedade seguradora deverá, obrigatoriamente, proceder 

à apuração do Excedente Técnico, observando as condições estipuladas no contrato e em 

conformidade com a legislação vigente, notadamente o art. 16 da Resolução CNSP nº 

434/2021 e os dispositivos da Circular SUSEP nº 667, de 4 de julho de 2022.  

6.2. Para fins de apuração, será considerado o total dos prêmios efetivamente pagos pela INB no 

período de vigência da apólice, deduzidos os seguintes itens:  

 Despesas administrativas; 

 Comissões de corretagem, quando permitidas por lei;  

 Tributos e encargos legais; 

 Sinistros pagos e avisados; 

 Provisões técnicas obrigatórias; 

 Demais custos operacionais previstos em norma específica.  

6.3. Apurado saldo positivo após essas deduções, a sociedade seguradora compromete-se a 

reverter à INB 50% (cinquenta por cento) do excedente , como forma de partilha do 

resultado técnico do contrato, nos termos da cláusula contratual específica e da 

regulamentação vigente. 

6.4. Em respeito ao disposto no § 3º do art. 16 do Decreto nº 60.459/1967, bem como ao art. 4º, 

inciso I, da Resolução CNSP nº 434/2021, é expressamente vedado à Administração 

Pública, incluindo as empresas estatais, o pagamento de comissão de corretagem de 

seguros, direta ou indiretamente, razão pela qual a contratação será formalizada sem 

intermediação remunerada de corretoras, resguardando os princípios constitucionais da 

legalidade, moralidade e impessoalidade (CF, art. 37, caput).  

6.5. O cálculo e a eventual devolução do Excedente Técnico deverão observar os critérios 

técnicos e contábeis definidos na Circular SUSEP nº 667/2022, que dispõe sobre as regras 

complementares de funcionamento das coberturas de risco em seguros de pessoas.  

Cláusula 7ª – Condições de Faturamento 

7.1. A INB deverá, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente, proceder ao envio 

da Relação de Segurados integrantes do presente Seguro, abrangendo tanto os 

colaboradores ativos quanto aqueles eventualmente afastados para tratamento de saúde.  

Essa relação deverá conter, obrigatoriamente, os seguintes dados: nome completo do 

segurado principal, data de nascimento, número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), salário 

base e capital segurado correspondente. 

7.2. A partir da data de início da vigência da Apólice, a inclusão dos novos integrantes do Grupo 

Segurável ocorrerá de forma automática, cabendo a INB a responsabilidade de incluí-los na 

movimentação mensal encaminhada à CONTRATADA, assegurando assim a atualização 

contínua e fidedigna dos registros. 

7.3. Eventuais movimentações — incluindo inclusões, alterações e cancelamentos — deverão ser 

comunicadas à CONTRATADA até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, durante toda a vigênc ia 

do contrato, a fim de viabilizar a emissão correta e tempestiva da fatura mensal.  

7.4. Para garantia da transparência e da legalidade das adesões constantes na fatura mensal, 

poderá ser requerida a comprovação do vínculo dos segurados por meio da verificação do 

recolhimento previdenciário vigente, instrumento este que assegura a autenticidade do Grupo 

Segurável. 

7.5. A INB também será responsável pelo processamento e envio da Relação de Segurados 

referente aos prêmios atrasados, relativos àqueles ingressos cujo processamento não pôde 

ser efetuado no mês de adesão efetiva, garantindo assim a regularização das contribuições 

pendentes. 

7.6. Após o recebimento da fatura mensal emitida pela CONTRATADA, a INB deverá efetuar o 
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pagamento integral do prêmio até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do risco 

coberto, observando-se rigorosamente esse prazo para a manutenção da vigência da 

cobertura. 

7.7. Ressalte-se que qualquer obrigação indenizatória somente será exigível após a comprovação 

do pagamento integral do prêmio por parte da INB ou, quando aplicável, do segurado, em 

consonância com os princípios contratuais e legais vigentes.  

7.8. Caso o sinistro venha a ocorrer dentro do prazo previsto para o pagamento do prêmio, o 

direito à indenização não será prejudicado, desde que o pagamento seja realizado dentro do 

respectivo prazo estabelecido, evitando prejuízos ao segurado e reforçando o compromisso 

da CONTRATADA com a proteção contratual. 

7.9. Nos casos em que a data limite para pagamento do prêmio coincida com dia em que não haja 

expediente bancário, será admitido o pagamento no primeiro dia útil subsequente,  

resguardando a boa-fé e a continuidade da cobertura securitária. 

7.10.  É importante destacar que, transcorridos os prazos estipulados nos itens anteriores sem a 

quitação do respectivo documento de cobrança, o contrato, bem como quaisquer aditamentos 

dele decorrentes, será automaticamente cancelado, de pleno direito, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem direito à restituição de qualquer parcela de prêmio 

já paga, nos termos da legislação aplicável. 

7.11.  Ademais, caso a INB deixe de repassar à CONTRATADA os prêmios recolhidos dos 

segurados dentro do prazo fixado, a cobertura estará automaticamente suspensa, ficando o 

estipulante sujeito às sanções legais cabíveis, conforme disposto no Código Civil e na 

legislação específica do setor de seguros. 

7.12.  No que concerne ao desconto dos prêmios mediante consignação em folha de pagamento,  

mesmo que a CONTRATADA não receba o valor recolhido pela INB, os segurados não terão 

seus direitos à cobertura e demais benefícios do contrato prejudicados, assegurando-lhes a 

continuidade da proteção contratual sem interrupções. 

7.13.  Ressalte-se, ainda, que, salvo nos casos de cancelamento da Apólice, a INB somente poderá 

interromper o recolhimento via consignação em folha mediante a perda do vínculo 

empregatício do segurado ou por solicitação formal deste último, garantindo a segurança e a 

previsibilidade do custeio do seguro. 

7.14.  Finalmente, em caso de atraso no pagamento dos prêmios, estes estarão sujeitos à 

atualização monetária automática pela variação positiva do Índice Geral de Preços do 

Mercado (IGP-M/FGV) apurada entre a data do vencimento e a do efetivo pagamento,  

acrescidos de multa de 1% (um por cento) e juros moratórios de 5% (cinco por cento) ao ano,  

conforme previsto no contrato e na legislação pertinente, resguardando a justa remuneração 

e a sustentabilidade da cobertura. 

7.15.  A CONTRATADA apresentará à INB, até o dia 05 (cinco) de cada mês as Notas 

Fiscais/Faturas acompanhadas do Demonstrativo de Serviços relativo aos serviços 

efetivamente executados no mês anterior, do qual constarão os dados necessários à aferição 

do serviço executado e a apuração do valor faturado.  

7.16.  As Notas Fiscais e eventuais Faturas/Duplicatas, junto com o Demonstrativo de Serviços e 

de quaisquer outros documentos que se façam necessários, serão enviados 

preferencialmente por e-mail, em formato digital (mínimo de duas vias), para o endereço 

eletrônico da COAPE.F (coape@inb.gov.br).  

7.17.  Os documentos de cobrança não terão validade se emitidos antes da ocorrência dos eventos 

que autorizam o seu faturamento. 

7.18.  A CONTRATADA apresentará à INB, até o dia 05 (cinco) de cada mês, os documentos de 

cobrança (Notas Fiscais/Faturas), que deverão estar acompanhados de um Demonstrat ivo 

de Serviços, relativo aos serviços efetivamente executados, do qual constarão os dados  

necessários à aferição do serviço executado e a apuração do valor faturado.  

7.19.  No caso de prestação de serviços, as Notas Fiscais poderão ser eletrônicas ou em papel, de 
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acordo com a legislação do Município da CONTRATADA. Caso seja eletrônica, deverá ser 

encaminhada para o e-mail nfe@inb.gov.br (e-mail exclusivo para fins fiscais), 

coape@inb.gov.br e geacs@inb.gov.br. 

7.19.1.  O imposto sobre serviços (ISS) poderá ser retido e recolhido para o município 

onde o serviço está sendo executado, conforme determina a legislação local.  

7.20.  Caso ocorram operações que envolvam CIRCULAÇÃO ou FORNECIMENTO DE 

MERCADORIAS, as Notas Fiscais a serem apresentadas deverão ser do tipo Nota Fiscal 

Eletrônica (NF-e), modelo 55, conforme determina o protocolo ICMS nº 42, de 03/07/2009, e 

as alterações introduzidas pelo protocolo ICMS nº 85 de 09/07/2010. 

7.20.1.  Os arquivos XML e demais documentos, inclusive os indicados no item 7.26.2,  

deverão ser encaminhados para o e-mail: nfe@inb.gov.br (e-mail exclusivo para 

fins fiscais), coape@inb.gov.br e geacs@inb.gov.br.  

7.21.  A emissão dos documentos fiscais deverá obedecer à legislação aplicável (Regulamentos do 

IPI, ICMS, ISS, entre outros), em consonância com o tipo de serviço executado. 

7.22.  Caso os documentos emitidos não atendam às legislações específicas, o pagamento ficará 

suspenso até que seja regularizada a situação fiscal, seja ela cadastral ou documental.  

7.23.  Em nenhuma hipótese poderá ser faturado valor correspondente a serviços não executados.  

Ocorrendo o disposto neste item, a INB poderá glosar da respectiva fatura apresentada pela 

CONTRATADA o valor correspondente ao serviço não executado efetivamente.  

7.24.  A glosa prevista no item 7.23. acima será efetuada pela INB, com base nos valores 

atualizados em conformidade com a Cláusula 5ª - Preços.  

7.25.  A aprovação da Nota Fiscal/Fatura não constitui aceitação do(s) serviço(s) correspondente 

quanto à sua adequação, qualidade técnica ou atendimento às especificações constante do 

Termo de Referência – Anexo I ao Contrato, mas simplesmente certificação de sua execução. 

7.26.  As Notas Fiscais/Faturas deverão mencionar expressamente o número deste Contrato, o 

número da conta bancária, da agência, cidade e estado e o nome do banco com o qual a 

CONTRATADA opera. 

7.26.1.  A falta das informações solicitadas no item anterior nos documentos de cobrança 

poderá acarretar atraso no pagamento. 

7.26.2.  Ao documento fiscal ou equivalente legal deverão ser anexados:  

7.26.2.1.  Certidões de regularidade fiscal, exigidas na fase de habilitação;  

7.26.2.2.  Comprovante de que a CONTRATADA é optante do Simples 

Nacional, se for o caso; 

7.26.2.3.  Em caso de isenção/imunidade tributária, documentos 

comprobatórios com a indicação do dispositivo legal que ampara a 

isenção/imunidade; 

7.26.2.4.  Demais documentos solicitados pelo Fiscal do Contrato,  

necessários ao pagamento. 

7.27.  As duplicatas emitidas em decorrência do presente Contrato não poderão ser descontadas 

em instituições bancárias, ou objeto de cessão de direitos,  exceto quando autorizado 

previamente e por escrito pela INB.  

7.28.  Os dados para a emissão da Nota Fiscal/Fatura são os seguintes:  

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. – INB 

Avenida Rio Branco, Nº 1, Sala 1901 Centro  

CEP: 20090-003 – Rio de Janeiro – RJ – Brasil  

Razão Social: INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A – INB  

CNPJ: 00.322.818/0001-20 I.M: 0.019.824-2 
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Cláusula 8ª – Condições de Pagamento 

8.1. Verificada a exatidão da Nota Fiscal, eventual Fatura e/ou Relatório Demonstrativo de 

Serviços, a INB pagará à CONTRATADA pelos serviços executados no âmbito deste 

instrumento contratual, em até 20 (vinte) dias após a conclusão de cada etapa do serviço, e 

apresentação do documento de cobrança correspondente, devidamente aprovados e 

certificados pela INB.  

8.2. Na hipótese de ocorrência de erro, dúvida ou omissão quanto aos documentos de cobrança,  

a INB poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela não controvertida no prazo contratual,  

ficando a parcela restante para ser paga após a solução da pendência.  

8.3. Caso sejam encontrados, a qualquer tempo, erro ou omissões em recibos e/ou faturas cujo 

pagamento já tenha sido efetuado, as Partes poderão promover as correções necessárias,  

com o consequente acerto de contas em documentos de cobrança/pagamentos 

subsequentes. 

8.4. O pagamento será efetuado pela INB através de ordem de crédito diretamente na conta 

corrente da CONTRATADA e estará sujeito às retenções tributárias nos termos da legislação 

em vigor e com base nas informações prestadas pela CONTRATADA. 

8.5. Caso, por razões que não possam ser imputadas à CONTRATADA, a INB não cumpra o 

prazo estabelecido no item 8.1 acima, para pagamento das respectivas faturas, a mesma 

utilizará como critério de Atualização Financeira a variação da TR (Taxa Referencial) “pro-

rata-die”, apurados desde a data do seu inadimplemento até a data do efetivo pagamento.  

8.6. Conforme determina o artigo 34 da Lei nº 10.833/03 (ou a legislação vigente à época), as 

notas fiscais/faturas emitidas por pessoas jurídicas e empresas não enquadradas no 

SIMPLES sofrerão retenção relativa à antecipação de valores devidos a título de Imposto de 

Renda, CSSL, COFINS e PIS, com percentuais estabelecidos de acordo com a natureza da 

mercadoria adquirida, que serão recolhidos ao Tesouro Nacional pela INB, no prazo previsto 

na legislação vigente. 

8.6.1.  A empresa OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL (LC 123/2006) para que 

não sofra a retenção dos tributos federais deverá enviar, anexo aos documentos 

fiscais, a declaração de “optante pelo Simples Nacional” (artigos 4º, 6º e Anexo 

IV – IN RFB 1.234/2012) em papel timbrado e assinado pelo responsável da 

empresa.  

8.6.2. Para fins do cumprimento do Art.34 da Lei 10.833/2003 e Art.2º, §6 da IN RFB 

1234/2012, a CONTRATADA deverá informar nos documentos fiscais e/ou de 

cobrança, o valor do IR e das contribuições sociais a serem retidos na operação.  

Caso a CONTRATADA se enquadre nas hipóteses de não retenção previstas  

no Art.4º da IN RFB 1234/2012, será obrigatório o envio das declarações citadas 

no Art.6º da IN RFB 1234/2012.  

8.6.3. Conforme determina o artigo 126 da IN RFB 971/2009 (ou a legislação vigente à 

época), a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção previdenciária no 

momento da emissão da nota fiscal, obedecendo as regras contidas na 

legislação pertinente. 

8.7. A INB, após o contraditório e a ampla defesa da CONTRATADA, poderá deduzir do montante 

a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a ressarcimentos ou indenizações 

devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

Cláusula 9ª – Alterações Contratuais 

9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as Partes, mediante a celebração 

de Aditamento, fundamentadamente, vedando-se ajuste que resulte em violação da 

obrigação de licitar, nas hipóteses previstas nos artigos 72 e 81 da Lei nº 13.303/16.  

9.1.1. Em qualquer hipótese não poderá haver modificação da essência do objeto do 

Contrato.  
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9.2. Na hipótese de acréscimo ou redução da prestação do serviço previsto neste Contrato, por 

acordo entre as Partes, o novo valor global que deverá vigorar em decorrência dessas 

alterações será obtido mediante a multiplicação do novo quantitativo pelo valor unitário 

estabelecido na Clausula 5ª - Preços. 

Cláusula 10ª – Sanções 

10.1.  Pela inexecução total ou parcial do Contrato, de acordo com a gravidade do ato praticado, a 

INB poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.1.  Advertência, cabível sempre que o ato praticado ou omissão não tenha 

acarretado danos à INB, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou 

a terceiros, e que não seja justificada a imposição de penalidade mais gravosa; 

10.1.2.  Multa, cabível na forma do item 10.2;  

10.1.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a INB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sempre que a ação ou 

omissão da CONTRATADA tenha potencialidade de causar ou tenha causado 

danos à INB, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros,  

e que não seja justificada a imposição de penalidade menos gravosa.  

10.2.  Caso a CONTRATADA descumpra o estabelecido neste Contrato, especialmente as 

condições previstas no Termo de Referência - Anexo I deste Contrato, ficará sujeita à multa 

de 0,15% (quinze centésimos por cento) do valor total atualizado do Contrato, por dia e por 

evento, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total atualizado do Contrato, inclusive 

aditamentos.  

10.3.  A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa, a qual será descontada do(s) 

pagamento(s) a ser(em) efetuado(s) à CONTRATADA.  

10.3.1.  Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação formal a ser realizada pela INB, reservando-se a INB o direito de 

realizar a cobrança judicial. 

10.4.  Independentemente da aplicação da multa, a CONTRATADA permanecerá responsável por 

danos causados diretamente a terceiros ou à INB, independentemente da comprovação de 

culpa ou dolo, na execução dos serviços. Não serão aceitas como justificativas de atraso da 

CONTRATADA alegações de atrasos por parte de eventuais subcontratadas, exceto quando 

comprovadamente resultante de casos fortuitos ou de força maior. 

10.5.  A multa prevista no item 10.2 não impede que a INB rescinda o Contrato e aplique outras  

sanções previstas neste Contrato. 

10.6.  As sanções previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.3 poderão ser aplicadas juntamente com a do 

item 10.1.2, devendo a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, ser 

apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.7.  No caso de atos lesivos à Administração Pública observar-se-ão os termos da Lei nº 

12.846/2013.  

10.8.  Na rescisão contratual por motivos imputáveis à CONTRATADA, será aplicada multa nos 

termos do item 16.4 deste Contrato.  

Cláusula 11ª – Caso Fortuito e/ou Força Maior 

11.1.  As Partes não responderão pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, nos 

termos do art. 393 do Código Civil.  

11.2.   Nos casos fortuitos ou de força maior que afetem o cumprimento de qualquer obrigação 

contratual, a Parte afetada deverá comunicar a ocorrência à outra Parte, por escrito, em até 

24 (vinte e quatro) horas contados da identificação do evento causador, submetendo relatório  

sobre a ocorrência do evento, com as necessárias provas e medidas a serem tomadas para 

apreciação da outra Parte. [à critério da área técnica]. 
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11.3.  O período de interrupção da execução contratual decorrente de evento(s) caracterizado(s) 

como caso fortuito ou força maior, desde que verificado(s) e aceito(s) pela INB, poderá 

acarretar a suspensão da contagem do prazo contratual.  

11.4.  Durante o período em que verificado o evento caracterizador de caso fortuito ou força maior,  

as Partes suportarão as suas respectivas perdas. 

Cláusula 12ª – Representante da Contratada 

12.1.  A CONTRATADA deverá designar, por escrito, um representante perante a INB, responsável 

pela execução do objeto deste Contrato. 

12.2.  Este representante deverá ter plenos poderes para resolver as questões concernentes à 

execução do objeto deste Contrato e, ao final do Contrato, será responsável por assinar o 

“Termo de Encerramento” do objeto contratado. 

12.3.  O representante da CONTRATADA terá como substituto em seus impedimentos ocasionais, 

um dos seus auxiliares diretos, igualmente credenciado perante a INB, por escrito. Este 

substituto deverá ter autonomia, concedida pela CONTRATADA, no mesmo nível do 

representante titular durante sua ausência. 

Cláusula 13ª – Representante da INB e Fiscalização do Contrato 

13.1.  A INB deverá designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

deste Contrato, denominado Fiscal do Contrato.  

13.2.  O representante da INB terá substituto, igualmente credenciado, para atuar em eventuais  

impedimentos do titular, sendo os mesmos, em conjunto com a unidade administrativa da INB 

responsável pela gestão de Contratos, os únicos autorizados a emitir instruções no âmbito 

deste Contrato, não se responsabilizando a INB, por qualquer ordem e/ou instruções emitidas 

por outra pessoa, que não designada na forma desta Cláusula.  

13.3.  A CONTRATADA deverá permitir e facilitar a fiscalização dos serviços, por parte de 

representante autorizado da INB, que terá as seguintes atribuições: 

13.3.1.  Acordar com a CONTRATADA as soluções mais convenientes ao bom 

andamento dos serviços, fornecendo à mesma todas as informações solicitadas; 

13.3.2.  Ordenar a imediata retirada do empregado da CONTRATADA que embargar ou 

dificultar a sua ação fiscalizadora, ou cuja permanência no local da prestação 

dos serviços seja julgada inconveniente pela Fiscalização;  

13.3.3.  Determinar a prioridade dos serviços, o controle das condições de trabalho, e 

todas as questões técnicas e administrativas; 

13.3.4.  Praticar quaisquer atos, no âmbito operacional deste Contrato, que se destinem 

a preservar todo e qualquer direito da INB; 

13.3.5.  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários  

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.4.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

Cláusula 14ª – Subcontratação, Cessão, Transferência a Terceiros e Dação em Garantia  

14.1.  A CONTRATADA, em nenhuma hipótese, poderá subcontratar, ceder e/ou transferir a 

terceiros este Contrato ou quaisquer de seus direitos e/ou obrigações nele previstos, exceto 

mediante prévia e expressa autorização da INB. 
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14.1.1.  A subcontratada ou a cessionária deverão atender, em relação ao objeto da 

subcontratação ou cessão, as exigências de habilitação impostas à 

CONTRATADA para a sua contratação.  

14.2.  A eventual solicitação para subcontratação deverá ser acompanhada de justificativa e da 

minuta de contrato a ser firmado com a subcontratada.  

14.3.  Não haverá qualquer vínculo entre a INB e eventuais subcontratados, permanecendo a 

CONTRATADA como a total e exclusiva responsável pelo cumprimento de todas as 

obrigações por ela assumidas neste contrato, bem como por quaisquer atos de seus 

subcontratados.  

14.4.  A CONTRATADA não poderá ainda se valer deste contrato para assumir obrigações perante 

terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de créditos, a serem auferidos em 

função da execução do fornecimento, em quaisquer operações de desconto bancário, a não 

ser que expressa e previamente autorizada pela INB. 

Cláusula 15ª – Inadimplemento da Contratada 

15.1.  A CONTRATADA será considerada inadimplente, independentemente de interpelação 

judicial, nas seguintes hipóteses: 

15.1.1.  Inobservância das especificações previstas no Termo de Referência - Anexo I 

deste Contrato, ou recomendações técnicas e/ou administrativas da INB; 

15.1.2.  Interrupção dos serviços por 02 (dois) dias consecutivos ou não, por mês de  

execução do Contrato.  

15.1.3.  Atraso superior a 03 (três) dias no atendimento às determinações da 

Fiscalização.  

15.1.4.  Não cumprimento, total ou parcial, de cláusulas contratuais, especificações,  

condições, projetos ou prazos, pela CONTRATADA; 

15.1.5.  Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos, pela CONTRATADA; 

15.1.6.  Lentidão no cumprimento do Contrato pela CONTRATADA, levando a INB a 

comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento no prazo estipulado;  

15.1.7.  Atraso injustificado no início do serviço;  

15.1.8.  Paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à INB;  

15.1.9.  Subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, associação da 

CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se 

admitida no Contrato e autorizada pela INB, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, que afetem a execução do Contrato;  

15.1.10. Não atendimento das determinações regulares do fiscal da INB designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, assim como as de seus 

superiores;  

15.1.11. Cometimento reiterado de faltas pela CONTRATADA na execução do Contrato,  

anotadas em registro próprio;  

15.2.  Greves ou quaisquer outras interrupções por parte dos empregados da CONTRATADA não 

poderão servir de justificativa para interrupção total ou parcial da execução do objeto 

contratual. Em caso da ocorrência deste fato ou de fatos semelhantes, a CONTRATADA 

sujeitar-se-á, a exclusivo critério da INB, às sanções previstas na Cláusula 10ª – Sanções ou 

na Cláusula 16ª – Rescisão deste Contrato. 

Cláusula 16ª – Rescisão 

16.1.  Sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste Contrato, a INB poderá rescindir o 

presente Contrato, mediante notificação judicial ou extrajudicial, em caso de inadimplemento 

da CONTRATADA, conforme previsto na Cláusula 15ª – Inadimplemento da Contratada, bem 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip


PE GCONT.F 91.105/2025 
Anexo II 
Contrato n° 

                                                           

34 / 75 

como nos seguintes casos: 

16.1.1.  A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil da 

CONTRATADA;  

16.1.2.  Homologação de plano de recuperação extrajudicial ou deferimento de 

recuperação judicial da CONTRATADA, se esta não prestar garantia suficiente 

para o cumprimento das obrigações contratuais, a critério da INB; 

16.1.3.  Dissolução da sociedade ou a falência da CONTRATADA;  

16.1.4.  Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato;  

16.1.5.  Na hipótese de caracterização de ato lesivo à Administração Pública, nos termos 

da Lei 12.846/2013, cometido pela CONTRATADA em processo de contratação 

ou por ocasião da execução do Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas na referida lei. 

16.1.6.  Razões de interesse da INB, de alta relevância e amplo conhecimento,  

justificadas e exaradas em processo administrativo.  

16.1.7.  Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente demonstrada,  

impeditiva da execução do Contrato;  

16.1.8.  Descumprimento pela CONTRATADA de disposição do Programa de 

Integridade da INB, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no referido 

programa.  

16.2.  A CONTRATADA poderá rescindir o presente Contrato, mediante notificação judicial ou 

extrajudicial nos seguintes casos: 

16.2.1.  Não cumprimento, total ou parcial, de cláusulas contratuais, pela INB, ressalvado 

o disposto no item 16.2.2; 

16.2.2.  Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela INB,  

decorrentes de serviços já executados, salvo em caso de calamidade pública,  

grave perturbação da ordem interna, guerra ou outros comprovados casos 

fortuitos ou de força maior, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 

situação, na forma da Cláusula 11ª - Caso Fortuito e/ou Força Maior deste 

Contrato.  

16.2.3.  Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,  

impeditiva da execução do Contrato. 

16.3.  A rescisão unilateral do Contrato deverá ser formalmente motivada e precedida de notificação 

da intenção de rescindir à outra Parte, para o exercício do contraditório e da ampla defesa no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

16.4.  Em caso de rescisão do Contrato pela INB por inadimplemento da CONTRATADA, ficará a 

CONTRATADA obrigada ao pagamento de quantia equivalente a 20% (vinte por cento) do 

valor total atualizado deste Contrato, independentemente dos pagamentos de multas 

moratórias eventualmente já efetuados, descontados ou devidos.  

16.5.  A rescisão pela INB fundamentada em inadimplemento da CONTRATADA ou nos subitens 

16.1.1 a 16.1.5 acarretará a(s) seguinte(s) consequência(s) imediata(s) para fins 

indenizatórios: 

16.5.1.  Execução da garantia contratual, para ressarcimento da INB e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos, se houver. 

16.5.2.  Retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à INB.  

16.6.  Quando a rescisão ocorrer por motivo não imputável à CONTRATADA, esta será ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo, ainda, direito:  
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16.6.1.  À devolução da garantia contratual, desde que cumpridas todas as obrigações 

pela CONTRATADA; 

16.6.2.  Aos pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data da rescisão.  

16.7.  Na hipótese do item 16.6, nenhuma outra indenização será devida pela INB à CONTRATADA 

em virtude da rescisão. 

16.8.  No caso de rescisão do Contrato, ficará a INB obrigada exclusivamente ao pagamento do 

preço integral do serviço já efetuado e não faturado e daquele que, por mútuo acordo entre 

as Partes, deva ser realizado até a data de encerramento das atividades.   

16.9.  O presente Contrato também poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou por 

determinação judicial. 

Cláusula 17ª  – Recebimento do Objeto  

17.1.  Após a conclusão total dos serviços objeto deste Contrato, a INB verificará o integral 

cumprimento de todas as obrigações contratuais e o atendimento a todas as solicitações da 

INB necessárias à perfeita execução do Contrato.  

17.2.  O recebimento do objeto não isenta a CONTRATADA das responsabilidades previstas neste 

Contrato e na legislação em vigor, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais  

podem ser arguidas pela INB, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em 

lei, se outro prazo não tiver sido estipulado neste Contrato.  

Cláusula 18ª – Garantia 

18.1.  A CONTRATADA garante a qualidade dos serviços e a sua perfeita adequação ao Termo de 

Referência - Anexo I, parte integrante deste contrato. 

18.2.  Caso os serviços deixem de atender aos requisitos previstos no Termo de Referência - Anexo 

I, a INB poderá rejeitá-los e exigir da CONTRATADA que sejam refeitos, sem quaisquer ônus 

para a INB. 

18.3.  Se a CONTRATADA negligenciar ou recusar-se a refazer os serviços inadequados, a INB 

poderá tomar tais providências, deduzindo os custos de quaisquer créditos da 

CONTRATADA relativos ao presente contrato. 

Cláusula 19ª – Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato  

19.1.  A INB e a CONTRATADA têm direito à revisão de preços, em consonância com o inciso XXI,  

do artigo 37, da Constituição Federal, desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém,  

de consequências incalculáveis, retardador ou impeditivo da execução do Contrato, ou ainda 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, que onere ou desonere as obrigações pactuadas neste 

Contrato, respeitando-se o seguinte: 

19.1.1.  A revisão de preços poderá ser realizada por iniciativa da INB ou mediante 

solicitação da CONTRATADA. Neste último caso, a CONTRATADA deverá 

formular à INB requerimento para a revisão do Contrato, comprovando a  

ocorrência do fato gerador; 

19.1.2.  A comprovação será realizada por meio de documentos, tais como, atos  

normativos que criem ou alterem tributos, lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas 

à época da elaboração da proposta e do momento do pedido da revisão; 

19.1.3.  Com o requerimento, a CONTRATADA deverá apresentar planilhas de custos 

unitários, comparativas entre a data da formulação da proposta e o momento do 

pedido de revisão, contemplando os custos unitários envolvidos e evidenciando 

o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor pactuado.  
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Cláusula 20ª – Responsabilidade das Partes  

20.1.  A CONTRATADA será responsável pelo correto comportamento e eficiência do pessoal sob 

sua direção, podendo a INB exigir a substituição de qualquer empregado cuja permanênc ia 

na execução do objeto deste Contrato seja considerada contrária aos seus interesses.  

20.2.  A CONTRATADA será a única responsável pela integridade dos bens postos à sua 

disposição pela INB, para execução do objeto deste Contrato, respondendo por eventuais  

prejuízos causados à INB, seu pessoal e terceiros atingidos, diretamente,  

independentemente da caracterização do dolo ou culpa, na forma do art. 76 da Lei nº 

13.303/16. 

20.3.  A CONTRATADA procederá à reparação de tais danos ou prejuízos, ficando a INB autorizada 

a descontar de quaisquer créditos da CONTRATADA a importância necessária ao seu 

ressarcimento. 

20.4.  Fica acordado entre as Partes que, na incidência de dano direto apontado, causado pela 

CONTRATADA à INB ou a terceiros, a CONTRATADA se compromete a indenizar à INB 

pelo valor do dano direto causado até o limite do valor total do contrato atualizado.   

Cláusula 21ª – Proteção de Dados Pessoais 

21.1.  A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula no tocante à Política de Privacidade de Dados da INB, 

cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais de que 

trata a presente cláusula. 

21.2.  Em cumprimento à Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de proteção de Dados – LGPD, no 

desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução do Contrato 

celebrado, as Partes devem observar o regime legal da proteção de dados pessoais, 

comprometendo-se a proteger e tratar os dados celebrados estrita e necessariamente para a 

execução do CONTRATO. 

21.3.  O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão as contratações,  

e para utilização de acordo com propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados de 

forma clara ao titular. 

21.4.  As coletas de dados pessoais indispensáveis à execução do contrato serão realizadas 

mediante prévia e específica aprovação ou explicitadas de forma destacada em contrato pela 

INB, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares de 

acordo com os preceitos da LGPD, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de 

tratamento. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução específica do 

objeto do contrato. 

21.4.1.  Eventualmente, as partes podem ajustar que a INB será responsável por obter 

o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes expressas 

no item 21.4. 

21.4.2.  Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em local seguro,  

com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) 

e adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) 

e com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido 

como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca 

apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento 

desses dados com terceiros. 

21.5.  As Partes são solidariamente responsáveis por eventuais incidentes de segurança de 

informação, nos termos da Legislação vigente, mas a INB garante, no âmbito deste 

CONTRATO, o seu direito de regresso contra a CONTRATADA, caso fique comprovado não 

ter sido ela a dar causa ao evento. 

21.6.  Quaisquer incidentes de segurança, que exponham ou tenham o potencial de expor o 
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ambiente onde se encontram hospedados dados pessoais deverão ser imediatamente 

comunicados pela CONTRATADA à INB, mesmo que se trate de meros indícios  , guardando 

todos os registros (inclusive logs, metadados e outras evidências dos incidentes) e 

informando as providências adotadas e os dados pessoais eventualmente afetados, bem 

como prestando toda a colaboração e fornecendo toda a documentação necessária a 

qualquer investigação ou auditoria que venha a ser realizada. 

21.7.  A CONTRATADA não fornecerá, transferirá ou disponibilizará dados pessoais a terceiros, a 

menos que com base em instruções explícitas e/ou previstas em contrato, por obrigação legal 

ou por ordem de autoridade judicial, sob a condição de que, nesse último caso, informando a 

INB dentro de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem judicial, ressalvadas as 

hipóteses legais de sigilo na investigação em que o tratamento sigiloso tenha sido 

expressamente exigido pela autoridade judicial, quando a CONTRATADA estará dispensada 

da comunicação à INB. 

21.8.  As Partes obrigam-se ainda: 

21.8.1.  Tratar e usar os dados pessoais coletados para os fins a que se destinam 

mantendo-os registrados, organizados e conservados. 

21.8.2.  Realizar o compartilhamento dos dados apenas e somente nos casos em que o 

seu titular tenha dado o consentimento inequívoco, ou nas situações legalmente 

previstas. 

21.8.3.  Tratar os dados de modo compatível com as finalidades para as quais tenham 

sido coletados e pelo mínimo de pessoas possível, devendo ser as mesmas 

identificáveis de plano. 

21.8.4.  Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das 

finalidades contratuais ou pelo prazo necessário ao cumprimento de eventual 

obrigação legal, garantindo a sua efetiva confidencialidade. 

21.8.5.  Implementar medidas técnicas e administrativa necessárias para proteger os 

dados contra alteração, perda, ou ainda difusão, acesso ou destruição – 

acidental ou intencionalmente – não autorizados, bem como contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito. 

21.8.6.  Garantir o exercício, pelos titulares dos dados, dos respectivos direitos de 

informação, acesso, revogação, oposição, portabilidade e demais direitos  

oriundos da LGPD. 

21.8.7.  Assegurar que todas as pessoas que venham a ter acesso a dados pessoais no 

contexto do Contrato cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de 

proteção de dados, não cedendo ou divulgando tais dados pessoais a terceiros,  

nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos 

pelos respectivos titulares. 

21.8.8.  Informar à INB todas as solicitações relacionadas aos dados pessoais que 

receber diretamente do titular dos dados em razão do presente Contrato.  

21.8.9.  Cessar o tratamento de dados pessoais realizado com base no presente 

Contrato imediatamente após findos os seus efeitos e obrigações, a critério 

exclusivo da INB, apagar, destruir ou devolver os dados pessoais que tiver 

obtido. 

21.8.10. Permitir e adotar meios para que a INB verifique a conformidade das práticas 

adotadas referente à proteção de dados pessoais, comprometendo-se a 

cooperar na hipótese de necessidade de realização do relatório de impacto de 

proteção de dados pessoais. 

21.9.  O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam 

conter dados pessoais implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida e 

formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 

contrato e pelo prazo de até 10 anos contados de seu termo final.  
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21.9.1.  A CONTRATADA cooperará com a INB no cumprimento das obrigações 

referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis  

e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de 

requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de 

controle administrativo; 

21.10.   A CONTRATADA fica responsável por informar aos seus empregados a obrigatoriedade de 

assinar o(s) Termo(s) de Sigilo(s) para acessar o ambiente de rede de dados e os Sistemas 

da INB, quando necessários para executar o objeto do contrato.  

21.10.1. Caso o empregado da CONTRATADA se recuse a assinar qualquer Termo de 

Sigilo exigido pela INB, para a prestação do serviço objeto do contrato, deve ser 

imediatamente substituído pela CONTRATADA. 

Cláusula 22ª – Prazo de Vigência do Contrato 

22.1.  O presente Contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com término ao final do prazo 

previsto no item 22.2. O término da vigência não suspende quaisquer obrigações que a 

CONTRATADA venha a apresentar pendentes até esta data. 

22.2.  O prazo de execução dos serviços objeto deste certame será de 12 (doze) meses 

consecutivos, com início previsto para as 24 (vinte e quatro) horas do dia 31 de outubro de 

2025, estendendo-se até as 24 (vinte e quatro) horas do dia 31 de outubro de 2026. 

22.2.1.  Caso haja interesse da INB, o Contrato poderá ser prorrogado por até 03 (três) 

novos períodos iguais e consecutivos de 12 (doze) meses cada.  

22.2.2.  Neste caso a CONTRATADA será notificada com antecedência de 150 (cento e 

cinquenta) dias do término do respectivo período. 

22.2.3.  Independentemente da notificação, caso a CONTRATADA não tenha interesse 

em prorrogar o prazo previsto no item 22.2.1, tal fato deverá ser comunicado à 

INB com antecedência de 120 (cento e vinte) dias do término do prazo do 

Contrato. 

22.3.  Ao prazo mencionado no item 22.2, serão acrescentados os dias de atraso decorrentes de 

caso fortuito ou força maior, na forma do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, conforme 

Cláusula 11ª – Caso Fortuito e/ou Força Maior. 

Cláusula 23ª – Tributos 

23.1.  Os tributos de qualquer natureza, que sejam devidos em decorrência direta do objeto deste 

Contrato são de exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária,  

sem direito a reembolso, não cabendo qualquer reivindicação fundada em erro na sua 

avaliação. 

23.2.  Não se entende como tributos devidos em decorrência direta deste instrumento contratual 

aqueles cujo ônus econômico deve ser suportado pela CONTRATADA, tais como: IRPJ,  

CSLL, IOF, contribuições previdenciárias sobre folha de pagamentos, dentre outros.  

23.3.  A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os 

tributos incidentes sobre o serviço, não cabendo qualquer reivindicação fundada em erro 

nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente. 

23.4.  A CONTRATADA se compromete a reduzir imediatamente o preço contratual em virtude do 

acréscimo indevido de valores correspondentes a tributos de qualquer natureza, o que abarca 

os valores decorrentes de classificação inadequada na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM), do não aproveitamento de benefícios fiscais, da não realização de deduções ou do 

aproveitamento de créditos autorizados por lei, com a consequente restituição ou 

compensação à INB dos valores porventura pagos à CONTRATADA, atualizados 

exclusivamente com base na Taxa SELIC, considerando o período compreendido entre o dia 

do pagamento efetuado à CONTRATADA e o dia anterior ao da restituição ou compensação 
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de que trata esta Cláusula. 

23.5.  A INB, quando fonte retentora, descontará e recolherá dos pagamentos que efetuar, nos 

prazos da legislação, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente, não tendo a 

CONTRATADA direito à majoração da base de cálculo nem à revisão de preço.  

23.5.1.  A CONTRATADA fornecerá previamente todos os documentos necessários para 

a eventual redução ou eliminação da retenção a ser efetuada pela INB, sem 

necessidade de notificação ou aviso prévio. 

23.6.  Se durante o prazo de vigência do Contrato ocorrer a criação de novos tributos, a alteração 

de alíquotas e/ou alteração de base de cálculo, ou ainda a extinção de tributos existentes, a 

instituição de incentivos fiscais de qualquer natureza e/ou a isenção ou redução de tributos, 

que, de forma direta, venham a majorar ou reduzir, comprovadamente, o ônus da 

CONTRATADA, o preço será revisto proporcionalmente à majoração ou redução ocorrida,  

compensando-se, na primeira oportunidade, a diferença decorrente das respectivas 

alterações. 

23.6.1.  A revisão prevista no item 23.6, para majorar o preço contratual, somente 

ocorrerá se o aumento da carga tributária não for resultante de: (i) decisão da 

CONTRATADA, tais como a modificação do estabelecimento do fornecedor, a 

adesão ou exclusão a sistema simplificado de tributação, entre outros, ou (ii) 

ainda de mera circunstância econômica, como o enquadramento em nível de 

tributação superior em função do crescimento da receita, já existente quando da 

apresentação da proposta. 

23.6.2.  A CONTRATADA disponibilizará todos os documentos necessários para evitar 

os ônus decorrentes da responsabilidade solidária da INB, prevista em lei, 

inclusive os relativos aos seus subfornecedores e subcontratadas, sem 

necessidade de notificação ou aviso prévio, sob pena de sofrer a compensação,  

na primeira oportunidade, do valor dos tributos em relação aos quais se aplicam 

a responsabilidade solidária prevista na legislação. 

23.7.  O preço será imediatamente ajustado, com vistas a expurgar o valor do tributo indevido, nos 

casos em que qualquer tributo que componha o preço contratual deixar de ser devido, total 

ou parcialmente, em razão de: (i) ato declaratório do Procurador Geral de Fazenda Nacional,  

aprovado pelo Ministro de Estado de Fazenda, autorizando a não interposição de recurso ou 

a desistência de recurso interposto pela União; (ii) súmula vinculante; (i ii) decisão definitiva 

do Supremo Tribunal Federal, pela via da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) ou Ação 

Declaratória de Constitucionalidade (ADC); (iv) suspensão de execução da norma pelo 

Senado Federal ou (v) habilitação ou enquadramento em regime de incentivo fiscal. 

Cláusula 24ª – Novação 

24.1.  O não exercício, pela INB, de qualquer de seus direitos contratuais ou legais representará ato 

de mera tolerância e não implicará em novação quanto aos seus termos, nem em renúncia 

ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser por ela exercidos a qualquer 

tempo. 

Cláusula 25ª – Anticorrupção 

25.1.  Na execução do presente Contrato é vedado às Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB e à 

CONTRATADA, e/ou a empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu, oferecer, dar,  

ou se comprometer a dar, uma a outra ou a quem quer que seja, ou a aceitar, ou se 

comprometer a aceitar de quem ser que seja, tanto por si, quanto através de outrem, 

pagamento, em espécie ou em bem, doação, compensação, vantagens financeiras e/ou 

benefícios de qualquer espécie que constituam, na forma da legislação de regência, prática 

ilegal ou de corrupção quanto ao objeto do presente Contrato, direta ou indiretamente, ou 

ainda, de outra forma que não relacionada a este Contrato. 
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Cláusula 26ª – Valor do Contrato 

26.1.  O presente Contrato tem seu valor global, para todos os efeitos legais e contratuais, em R$ 

[__________] (_____________), base ________/_____. 

Cláusula 27ª – Foro 

27.1.  Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, desistindo as partes de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, assinam as Partes o presente Contrato em 02 (duas) vias ,  

de igual teor e para um só efeito. 

 

Rio de Janeiro, 

 

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB 

 

 

_____________________________ 

[nome] 

[cargo] 

___________________________ 

[nome] 

[cargo] 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

___________________________ 

[nome] 

[cargo] 

 

 

 

___________________________ 

[nome] 

[cargo] 

 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip


PE GCONT.F 91.105/2025 
Contrato n° 

                                                           

41 / 75 

 

 

 

ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip


PE GCONT.F 91.105/2025 
Anexo III 
Contrato n° 
Anexo I 

                                                           

42 / 75 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

Contratação de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais; opcional para 

empregados/diretores e obrigatório para empregados membros da brigada de incêndio da INB 

(Brigada de Apoio) pelo período de 12 (doze) meses consecutivos a partir da data de 

assinatura. Havendo o interesse da INB, o Contrato poderá ser prorrogado por até 3 (três) 

novos períodos iguais e consecutivos de 12 (doze) meses cada.  

2. DA JUSTIFICATIVA 

A contratação é imprescindível para garantia contínua da cobertura dos empregados/diretores 

da INB, em conformidade com o Acordo Coletivo Vigente 2022/2024 e o Manual de Recursos 

Humanos.  

3. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. GRUPO SEGURADO 

3.1.1. Todo empregado em atividade laboral normal na INB terá sua adesão aceita 

na Apólice a ser iniciada, sem restrições no cartão proposta da Seguradora 

(empregados, diretores e empregados brigadistas da INB); 

3.1.2. Não haverá necessidade de preenchimento por parte de nenhuma categoria 

da Declaração Pessoal de Saúde; 

3.1.3. O empregado admitido na Empresa e apto no Atestado de Saúde 

Ocupacional  – ASO de admissão será aceito na apólice de seguro, sem 

restrição pela Seguradora; 

3.1.4. Os empregados afastados de suas atividades laborais, por auxílio doença,  

seja pelo INSS ou por atestado emitido pelo Médico do Trabalho da INB, e 

que constem da atual apólice de seguro, serão aceitos sem restrições na 

apólice objeto desta licitação, podendo haver alterações motivadas por 

retorno ao trabalho ou concessão de auxílio doença de empregado ativo;  

3.1.5. Os empregados em período de concessão de licença sem vencimentos serão 

excluídos da Apólice, podendo quando retornar a atividade normal na 

empresa, aderir a Apólice, desde que durante a vigência da mesma; 

3.1.6. As relações nominais que compõem o grupo segurado são meramente 

informativas, podendo sofrer modificações ao longo do período de vigênc ia 

da Apólice, mediante alterações (inclusões/exclusões) no quadro de 

segurados (Empregados/Brigadistas); 

3.1.7. O Capital Segurado será atualizado sempre que houver alteração no salário 

base do empregado, e do membro da Brigada de Apoio da INB, observados 

os limites máximos, e por determinação da Empresa, mediante atualização 

enviada mensalmente a seguradora. 

3.1.8. Entende-se por Salário Base, aquele que é pago diretamente pelo 

empregador e utilizado normalmente como base para os cálculos das demais  

verbas, também chamado de salário contratual. 

3.2. CAPITAL SEGURADO: O Valor do Capital Segurado será de: 

3.2.1. VIDA EM GRUPO 

 48 (quarenta e oito) vezes o salário base de cada empregado, limitado 

a R$ 218.928,00 (duzentos e dezoito mil, novecentos e vinte oito reais);  

3.2.2. ACIDENTES PESSOAIS 
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 48 (quarenta e oito) vezes o salário base de cada empregado 

brigadista, limitado a R$ 21.630,67 (vinte e um mil, seiscentos e trinta 

reais e sessenta e sete centavos); 

3.3. CÁLCULO DO PRÊMIO 

O valor do Prêmio do Seguro será obtido por meio da multiplicação da TAXA DO 

SEGURO pelo respectivo Capital Segurado. 

3.4. LIMITES DE COBERTURA 

3.4.1. VIDA EM GRUPO 

  

LIMITES DE COBERTURA 

SEGURADOS 

BENEFICIÁRIOS 
MQC MA IPA IFPD 

ASSIST. 

FUNERAL 
OBS 

EMPREGADOS/ 

DIRETORES 
SIM SIM SIM SIM SIM 

Limite de 

indenização  

R$ 218.928,00 

VALOR 

SEGURADO 

48X Salário 

Base 

48X Salário 

Base 

Até 100% (48X 

salário) 

48X Salário 

Base 
Despesas até  

R$ 7.000,00 
INDENIZAÇÃO 100% 100% Ver Tabela - 

 

 

 

 

 

 

3.4.2. ACIDENTES PESSOAIS  

LIMITES DE COBERTURA 

SEGURADOS BENEFICIÁRIOS MA IPA OBS 

BRIGADISTAS 

Valor Segurado R$ 21.630,67 R$ 21.630,67 - 

Indenização 100% Até 100% IPA – Vide Tabela 

Os capitais/limites das Coberturas de Morte por Qualquer Causa e Morte Acidental para 

Empregados Brigadistas são CUMULATIVOS, ficando entendido e acordado que, em 

caso de sinistro, a indenização será efetuada com base no somatório de ambas as 

coberturas.  

4. COBERTURAS – BRIGADISTAS: 

4.1. Morte Acidental (MA) 

Consiste na garantia, ao(s) beneficiário(s) indicado(s), do pagamento de indenização 

correspondente ao capital contratado, no caso de morte acidental do segurado.  

4.2. Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA) 

Ficando o segurado total ou parcialmente inválido por acidente, receberá indenização 

correspondente a até 100% (cem por cento) do capital segurado, conforme tabela 

apresentada abaixo (Tabela II), relativa à perda ou impotência funcional e definitiva de 

um membro ou órgão, em virtude de lesão física sofrida. 

5. COBERTURAS – EMPREGADOS / DIRETORES 

5.1. Morte Por Qualquer Causa (MQC) 

Garante a indenização de 100% do capital segurado em caso de falecimento do 

empregado por morte por qualquer causa. 
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5.2. Morte Acidental (MA) 

Garante a indenização de 100% do capital segurado (48 vezes o salário base, limitado a 

R$ 218.928,00), se ficar provado que a morte do participante ocorreu em consequência 

direta de acidente, dentro ou fora de seu ambiente de trabalho. Neste caso o limite 

máximo de indenização corresponderá a 100% daquele previsto como valor máximo 

estabelecido para morte por qualquer causa. O valor das indenizações de Morte por 

Qualquer Causa (MQC) e Morte Acidental (MA) são cumulativos.  

5.3. Invalidez Permanente Total Ou Parcial Por Acidente (IPA) 

Garante a indenização de até 100% do capital segurado, de acordo com o grau de 

invalidez constatado, desde que o participante seja vítima de invalidez permanente total 

ou parcial por acidente. A tabela contendo os percentuais encontra-se abaixo (Tabela II).   

5.4. Invalidez Funcional Permanente e Total Por Doença (IFPD) 

Garante a indenização de 100% do capital segurado se constatada a invalidez funcional 

permanente total, consequente de doença, que cause a perda da existência 

independente do segurado.  

É considerada perda da existência independente a ocorrência de quadro clínico 

incapacitante que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações 

autonômicas do segurado. 

5.5. Assistência Funeral Familiar 

Garante em caso de falecimento do empregado(a), cônjuge/companheiro(a) ou filho (a) 

com até 25 anos incompletos, a assistência para realização do sepultamento, inclusa a 

assessoria para obtenção da documentação necessária, além da contratação de todos 

os serviços exigidos para a realização do funeral.   (Limitado às despesas até o valor de 

R$ 7.000,00).  

No valor proposto deverá estar incluso este item, assim como todos os outros descritos 

neste termo de referência. 

Caso não haja acionamento do Serviço de Assistência Funeral e as despesas com 

funeral sejam suportadas por familiares, beneficiários ou terceiros, o valor 

correspondente a tais despesas será pago ao cônjuge, e na falta deste, aos beneficiários  

(respeitado o limite fixado de R$ 7.000,00). 

6. CERIMONIAL/ASSISTÊNCIA FUNERAL FAMILIAR 

6.1. Garante aos beneficiários, em caso de falecimento de empregados segurados e/ou 

cônjuge e ou filhos(as) até 25 anos incompletos, a assistência para realização do 

sepultamento ou cremação, desde a assessoria para obtenção da documentação 

necessária, como para contratação de todos os serviços exigidos para a realização do 

funeral, desde que devidamente comprovadas por notas fiscais originais, até o limite de 

R$ 7.000,00. No valor proposto deverá estar incluso este item, assim como todos os 

outros descritos neste termo de referência. 

6.2. Caso não haja acionamento do Serviço de Assistência Funeral e as despesas com 

funeral sejam suportadas por familiares, beneficiários ou terceiros, o valor 

correspondente a tais despesas será pago ao cônjuge e na falta deste aos beneficiários  

da categoria, desde que devidamente comprovadas por notas fiscais originais.   

6.3. Os serviços de atendimento da Assistência Funeral serão prestados no Brasil e no 

Exterior via Central de Assistência Funeral à disposição 24 (vinte e quatro horas) por dia.   

6.4. Quando o óbito ocorrer no exterior, a assistência funeral cobrirá também, integralmente,  

as despesas correspondentes à prestação dos serviços de preparação e translado do 

corpo até a localidade de residência habitual no território nacional.  

6.5. A assistência funeral não cobrirá despesas correspondentes à prestação de serviços de 

sepultamento ou de cremação se ocorridas no exterior.  
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6.6. Serviços Cobertos pela Assistência Funeral, em todo o território nacional:  

6.6.1. Assessoria para as formalidades administrativas; 

6.6.2. Preparação do corpo: banho, barba e vestimenta; tamponamento;  

desodorização; tanatopraxia (desde que disponível no local do falecimento e 

mediante autorização da família).  

6.6.3. Urna mortuária: estrutura de madeira, com fundo macho e fêmea, com visor,  

alça de varão e com acabamento em verniz de alto brilho. Trabalho 

profissional realizado no interior da urna mortuária, com base de cedro e 

flores naturais da época, véu em tule rendado, medindo 2,0 x 0,80m; 

6.6.4. Capela; banquetas para suporte de urna, castiçais com velas ou lâmpadas e 

suporte para livro de presença;  

6.6.5. Ornamentação – coroa de flores simples (palmas de flores do campo); 

6.6.6. Carro funerário; 

6.6.7. Serviços Complementares: taxa de sepultamento ou cremação e registro em 

cartório; 

6.6.8. Locação de jazigo/terreno/carneiro: nos casos em que a família do “de cujus” 

não dispuser de local para o sepultamento, a Central de Assistência se 

encarregará da locação de um jazigo, por um período de 3 (três) anos a contar 

da data do falecimento, dependendo da disponibilidade do local;  

6.6.9. Traslado: A seguradora fará o translado do corpo (no Brasil), quando o 

domicílio do segurado seja em cidade diferente do local do falecimento. Será 

observado também o limite de valor igual ao capital segurado para estas 

despesas; 

6.6.10.  Transmissão de mensagens: Transmissão de mensagens aos familiares (de 

primeiro grau), sempre que estas tenham relação com o evento.  

7. DO CARREGAMENTO 

7.1. Não serão aceitos os carregamentos relativos a pró-labore. 

7.2. O Estipulante-instituidor é o responsável pela execução dos serviços de agenciamento,  

inclusão ou exclusão de segurados e remessa de pagamentos de sinistros aos 

beneficiários. 

7.3. A Seguradora fica dispensada do pagamento de pró-labore ao Estipulante instituidor pela 

prestação dos serviços administrativos da apólice, sendo este revertido para redução do 

custo do seguro.   

8. DA APÓLICE MESTRA E DOS CERTIFICADOS INDIVIDUAIS 

8.1. Para a comprovação das coberturas, a Seguradora emitirá uma apólice mestra com as 

respectivas condições contratuais, bem como certificados individuais demonstrando 

coberturas e capitais segurados contratados pelo segurado. 

8.2. A cada segurado incluído na apólice deverá ser enviado um “Certificado Individual”, com 

os seguintes elementos mínimos: 

a) início e final de vigência do seguro do segurado principal;  

b) capitais segurados de cada garantia, relativamente ao segurado principal e aos 

dependentes incluídos. 

8.3. O Certificado Individual pode deixar de ser emitido por solicitação do Estipulante-

instituidor, sendo, neste caso, compromisso deste transmitir os elementos mínimos 

mencionados no subitem anterior, através de outros meios de comunicação (circulares 

internas, contracheques e outros). 
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8.4. Deve ser incluída no Certificado Individual informação de que cada segurado, a qualquer 

tempo, poderá expressamente designar ou substituir os beneficiários do seguro. 

8.5. Caberá ao Segurado manter atualizado o seu endereço para comunicações.  

9. DA LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 

9.1. As indenizações de sinistros deverão ser pagas no prazo de 30 (trinta) dias corridos,  

contados a partir da data da entrega da documentação completa à Seguradora. 

9.2. Conforme Circular Susep 302, Seção XI § 2° da liquidação de sinistros, no caso de 

solicitação de documentação e/ou informação complementar, devidamente justificada,  

ou da necessidade de perícia médica, o prazo constante do item anterior será suspenso,  

retornando a contagem a partir do dia útil subsequente da data de entrega, devidamente 

protocolada, da documentação completa solicitada ou do laudo da perícia médica.  

9.3. O não cumprimento do prazo previsto no item 11.1 implicará na aplicação de juros de 

mora de 1% ao mês, incidentes sobre o capital segurado sem prejuízo da atualização do 

valor da indenização. 

9.4. As indenizações de sinistro deverão ser atualizadas monetariamente pela variação do 

índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), medido mensalmente pelo IBGE 

(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), a partir da data da comunicação do 

evento até a data do efetivo pagamento. 

9.4.1. A correção monetária da indenização somente será devida no caso do 

descumprimento do prazo de pagamento em 30 (trinta) dias. 

9.5. Considera-se como data do evento, para efeito de determinação do capital segurado,  

quando da liquidação dos sinistros: 

a) no caso de Morte Natural, aquela vigente na data do óbito; 

b) nos casos de Morte Acidental (MA), Invalidez Permanente, Total ou Parcial, por 

Acidente (IPA), aquela vigente na data do acidente; e, 

c) nos casos de Invalidez Funcional Permanente Total Por Doença (IFPD), aquela 

indicada na declaração medica. 

9.6. O formulário oficial da Seguradora “Aviso de Sinistro” poderá ser substituído por  

documento do médico assistente do segurado, desde que este contenha as informações 

necessárias para a conclusão do processo e esteja assinado e carimbado por este.  

10.  INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Além do disposto nas Condições Gerais, Particulares e/ou Especiais constantes no seguro, a 

Seguradora está obrigada à: 

a) Indicar até o início de vigência da apólice, a estrutura de atendimento à INB, os telefones 

e meios de acionamento do SERVIÇO DE CERIMONIAL OU ASSISTÊNCIA FUNERAL, 

assim como os respectivos representantes e contatos na seguradora para responder pela 

gestão da apólice, inclusive recebimento da documentação pertinente a toda 

movimentação das apólices. 

b) No caso de sinistro, proceder o acompanhamento técnico dos processos de regulação.  

c) Promover a respectiva liquidação dos sinistros no prazo estipulado pela SUSEP, conforme 

Circular nº 302, de 19 de setembro de 2005 – Seção XI – Da Liquidação de Sinistros – Art. 

72 ou outras que vierem a substituir. 

d) Considerar as importâncias expressas em reais, referentes a valores dos capitais 

segurados registrados nas relações de capitais segurados. 

e) Processar a movimentação mensal das apólices e demonstrando as inclusões e exclusões 

de segurados. 

f) Os formulários de Adesão de cada grupo Segurável deverão ser disponibilizados pela 
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contratada em quantidade compatível com o Grupo Segurado. 

g) Após o preenchimento dos formulários de Adesão e de designação de beneficiários, a 

contratante arquivará no dossiê de cada colaborador, não havendo necessidade de envio 

a contratada, salvo em caso de sinistro para comprovação dos beneficiários.  

h) A cobertura será de 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana e válida em todo 

o globo terrestre. 

i) Os serviços serão contratados pelo critério de MENOR PREÇO, entendendo-se como tal, 

a menor TAXA, expressa em porcentagem (%). 

j) Caberá ao PROPONENTE que vier a ser contratado, a exclusiva responsabilidade pela 

perfeita execução dos SERVIÇOS de acordo com as obrigações legais, regulamentares e 

contratuais, bem como aquelas que não foram explicitamente mencionadas, mas que se 

façam necessárias à sua perfeita execução. 

k) As condições e garantias a serem contratadas deverão estar de acordo com as 

regulamentações do Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP e normatizadas 

pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP. 

l) O contrato obriga-se a cumprir e fazer cumprir, integralmente, as obrigações previstas  

neste termo de referência. 

11.  TABELA 1 - INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE (IPA)  

GARANTIA ADICIONAL DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE - (IPA) 

Objetivo da Garantia 

Garantir ao Segurado o pagamento de uma indenização, no caso de invalidez permanente total ou parcial por acidente, 
relativo a um percentual do capital previsto para esta garantia. 

O cálculo da indenização terá como base a tabela apresentada abaixo, desde que esteja terminado o trabalho e esgotados 
todos os recursos terapêuticos disponíveis, com alta médica, e seja definitivo o caráter da invalidez.     
 

A perda ou redução funcional, total ou parcial, de um membro ou órgão defeituoso antes do início de vigência do seguro 

não dará direito a indenização, caracterizando a preexistência. 

TABELA PARA CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO EM  CASO DE INVALIDEZ PERM ANENTE 

 
DISCRIMINAÇÃO 

% sobre a 
Importância 
Segurada 

TOTAL 

INVALIDEZ PERMANENTE  

Perda total da visão de ambos os olhos 100 

Perda total do uso de ambos os membros superiores 100 

Perda total do uso de ambos os membros inferiores 100 

Perda total do uso de ambas as mãos 100 

Perda total do uso de um membro superior e um membro inferior 100 

Perda total do uso de uma das mãos e de um dos pés 100 

Perda total do uso de ambos os pés 100 

Alienação mental total e incurável 100 

Perda total da visão de um olho 30 

Perda total da visão de um olho, quando o Segurado já não tiver a outra vista 70 

Surdez total incurável de ambos os ouvidos 40 

Surdez total incurável de um dos ouvidos 20 

Mudez incurável 50 

PARCIAL 
 

DIVERSAS 

Fratura não consolidada do maxilar inferior 20 

Imobilidade do segmento cervical da coluna vertebral 20 

Imobilidade do segmento tóraco-lombo-sacro da coluna vertebral 25 

PARCIAL 
 

MEMBROS 

SUPERIORES 

Perda total do uso de um dos membros superiores 70 

Perda total do uso de uma das mãos 60 

Fratura não consolidada de um dos úmeros 50 

Fratura não consolidada de um dos segmentos rádio-ulnares 30 

Anquilose total de um dos ombros 25 

Anquilose total de um dos cotovelos 25 
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12.  DOCUMENTOS INTEGRANTES DA ESPECIFICAÇÃO 

12.1.  EXPERIÊNCIA DA APÓLICE 

ANO PRÊMIOS PAGOS 
INDENIZAÇÕES DE 

SINISTROS 

ÍNDICE DE 

SINISTRALIDADE 

2020 R$ 1.023.400,55 R$ 634.901,74 161,19% 

2021 R$ 1.039.005,61 R$ 1.611.362,34 155,09% 

2022 R$ 988.132,23 R$ 1.138.617,60 115,23% 

2023 R$ 1.098.634,75 R$ 1.438.974,77 130,98% 

TOTAL R$ 4.149.173,14 R$ 4.823.856,45 116,26 % 

 

12.2.  LISTA NO ANEXO A 

Relação de dados anonimizados dos empregados, todavia com os dados atuariais para 

valorização do prêmio, tais como: 

 Sexo; 

 Data de Nascimento; 

 Capital Segurado (Múltiplo de 48 – Limitado a R$ 218.928,00) e, 

 Se ativo ou afastado 

Anquilose total de um dos punhos 20 

Perda total do uso de um dos polegares, inclusive o metacarpiano 25 

Perda total do uso de um dos polegares, exclusive o metacarpiano 18 

Perda total do uso da falange distal do polegar 9 

Perda total do uso de um dos dedos indicadores 15 

Perda total do uso de um dos dedos mínimos ou um dos dedos médios  12 

Perda total do uso de um dos dedos anulares 9 

Perda total do uso de qualquer falange, excluídas as do polegar: indenização equivalente a 1/3 do valor do 
dedo respectivo 

PARCIAL 
 

MEMBROS 
INFERIORES 

Perda total do uso de um dos membros inferiores 70 

Perda total do uso de um dos pés 50 

Fratura não consolidada de um fêmur 50 

Fratura não consolidada de um dos segmentos tíbio-peroneiros 25 

Fratura não consolidada da rótula 20 

Fratura não consolidada de um pé  20 

Anquilose total de um dos joelhos 20 

Anquilose total de um dos tornozelos 20 

Anquilose total de um quadril 20 

Perda parcial de um dos pés, isto é, perda de todos os dedos e de uma parte do mesmo pé 25 

Amputação do 1º (primeiro) dedo 10 

Amputação de qualquer outro dedo 3 

Perda total do uso de uma falange do 1º (primeiro) dedo: indenização equivalente a 1/2, e dos demais 
dedos, equivalente a 1/3 do respectivo dedo. 

ENCURTAMENTO 
DE UM DOS 
MEMBROS 
INFERIORES 

 - de 5 (cinco) centímetros ou mais 15 

- de 4 (quatro) centímetros 10 

- de 3 (três) centímetros 6 

- menos de 3 (três) centímetros sem 

indenização 
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12.3.  LISTA NO ANEXO B 

Relação de dados anonimizados dos empregados brigadistas, todavia com os dados 

atuariais para valorização do prêmio, tais como: 

 Sexo; 

 Data de Nascimento e,  

 Capital Segurado (Múltiplo de 48 – Limitado a R$ 21.630,67). 

12.4.  LISTA NO ANEXO C 

Histórico do quantitativo de vidas mensais durante os anos de 2022 a 2024.  

 

ANEXO A 

Nº SEXO 
DATA 

NASCIMENTO 
CAPITAL SEGURADO SITUAÇÃO 

1 M 08/07/1951 R$ 218.928,00 ATIVO 

2 M 01/04/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

3 M 14/12/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

4 M 26/08/1959 R$ 137.670,34 ATIVO 

5 M 15/12/1955 R$ 183.610,66 AFASTADO 

6 F 25/10/1952 R$ 142.038,43 ATIVO 

7 M 23/02/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

8 M 11/06/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

9 M 10/05/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

10 F 17/09/1956 R$ 218.928,00 AFASTADO 

11 M 18/05/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

12 M 18/07/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

13 M 30/07/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

14 M 27/11/1954 R$ 218.928,00 ATIVO 

15 M 16/03/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

16 M 23/09/1963 R$ 218.928,00 AFASTADO 

17 M 23/08/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

18 M 02/01/1963 R$ 218.928,00 AFASTADO 

19 M 07/06/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

20 F 12/03/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

21 M 15/10/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

22 M 12/05/1960 R$ 218.928,00 ATIVO 

23 M 20/12/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

24 M 28/11/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

25 M 25/02/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

26 F 19/06/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

27 M 09/08/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

28 M 07/09/1960 R$ 218.928,00 ATIVO 

29 M 09/10/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

30 M 11/02/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

31 M 08/07/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

32 M 27/07/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

33 M 15/12/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

34 M 17/02/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 
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35 M 21/12/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

36 M 06/11/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

37 M 06/01/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

38 M 10/01/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

39 F 25/01/1965 R$ 218.928,00 AFASTADO 

40 M 06/01/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

41 M 04/02/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

42 M 12/03/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

43 F 30/04/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

44 M 02/07/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

45 M 13/11/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

46 M 13/01/1967 R$ 160.113,31 AFASTADO 

47 M 27/03/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

48 F 21/09/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

49 M 23/12/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

50 M 23/08/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

51 M 15/02/1956 R$ 218.928,00 ATIVO 

52 M 28/05/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

53 M 20/12/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

54 M 08/04/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

55 M 14/01/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

56 M 08/06/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

57 M 30/09/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

58 M 20/10/1954 R$ 218.928,00 ATIVO 

59 M 05/11/1951 R$ 218.928,00 ATIVO 

60 M 04/07/1961 R$ 160.113,31 ATIVO 

61 M 01/10/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

62 M 28/06/1960 R$ 218.928,00 ATIVO 

63 M 02/01/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

64 M 27/06/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

65 M 01/04/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

66 M 30/06/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

67 M 02/10/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

68 M 09/12/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

69 M 11/06/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

70 M 02/12/1968 R$ 218.928,00 AFASTADO 

71 M 07/06/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

72 M 17/10/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

73 M 28/09/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

74 M 01/01/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

75 M 31/07/1968 R$ 218.928,00 AFASTADO 

76 M 30/04/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

77 M 23/09/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

78 M 26/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

79 M 06/01/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

80 M 17/01/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

81 F 02/01/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

82 M 13/08/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip


PE GCONT.F 91.105/2025 
Anexo III 
Contrato n° 
Anexo I 

                                                           

51 / 75 

83 M 10/09/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

84 M 10/07/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

85 M 23/01/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

86 M 13/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

87 M 11/05/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

88 F 19/02/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

89 F 12/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

90 M 27/05/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

91 M 20/10/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

92 M 01/02/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

93 F 21/11/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

94 F 06/08/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

95 M 22/06/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

96 M 25/03/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

97 M 07/07/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

98 M 20/05/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

99 M 11/07/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

100 M 26/02/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

101 F 06/04/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

102 M 15/05/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

103 M 21/07/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

104 M 25/11/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

105 M 31/12/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

106 M 25/10/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

107 F 28/01/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

108 M 15/11/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

109 M 19/04/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

110 M 22/03/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

111 F 08/11/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

112 M 31/08/1965 R$ 218.928,00 AFASTADO 

113 M 24/12/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

114 F 23/07/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

115 M 02/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

116 M 30/11/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

117 M 23/07/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

118 M 29/08/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

119 M 01/05/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

120 M 26/06/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

121 M 30/10/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

122 M 26/04/1963 R$ 218.928,00 AFASTADO 

123 M 11/08/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

124 M 26/06/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

125 M 29/07/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

126 M 09/03/1967 R$ 218.928,00 AFASTADO 

127 M 27/09/1970 R$ 218.928,00 AFASTADO 

128 M 24/07/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

129 F 29/01/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

130 M 03/06/1974 R$ 200.681,38 AFASTADO 
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131 M 26/03/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

132 M 02/10/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

133 M 10/08/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

134 M 23/01/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

135 M 03/01/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

136 M 28/02/1969 R$ 218.928,00 AFASTADO 

137 M 30/03/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

138 M 25/05/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

139 M 23/01/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

140 M 29/11/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

141 M 11/12/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

142 M 01/02/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

143 M 30/10/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

144 M 20/01/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

145 M 15/07/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

146 M 10/12/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

147 M 02/05/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

148 M 06/09/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

149 M 23/01/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

150 M 16/11/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

151 M 01/09/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

152 M 13/10/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

153 M 02/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

154 M 22/03/1975 R$ 194.957,66 AFASTADO 

155 M 28/02/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

156 M 19/11/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

157 M 27/02/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

158 M 26/04/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

159 M 28/12/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

160 F 05/04/1982 R$ 212.881,92 ATIVO 

161 M 10/02/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

162 F 02/11/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

163 M 28/11/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

164 M 12/01/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

165 M 13/02/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

166 M 01/02/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

167 M 18/05/1975 R$ 218.928,00 AFASTADO 

168 M 31/07/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

169 F 27/02/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

170 M 22/09/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

171 M 06/10/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

172 F 10/09/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

173 F 18/04/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

174 M 22/05/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

175 M 03/11/1963 R$ 183.761,28 AFASTADO 

176 M 12/11/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

177 F 06/03/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

178 M 23/06/1956 R$ 218.928,00 ATIVO 
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179 F 27/10/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

180 M 14/05/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

181 M 03/02/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

182 M 15/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

183 M 22/10/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

184 M 17/02/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

185 M 01/01/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

186 M 11/02/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

187 M 31/05/1973 R$ 218.928,00 AFASTADO 

188 M 06/09/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

189 M 27/03/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

190 M 27/11/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

191 M 24/11/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

192 M 14/06/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

193 M 09/04/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

194 M 21/12/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

195 M 19/01/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

196 M 24/03/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

197 M 24/10/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

198 F 17/07/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

199 F 08/05/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

200 F 17/08/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

201 M 09/04/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

202 M 22/11/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

203 F 01/05/1970 R$ 218.928,00 AFASTADO 

204 M 31/10/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

205 M 14/09/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

206 F 08/11/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

207 F 10/12/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

208 M 14/06/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

209 F 29/08/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

210 F 10/10/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

211 F 26/08/1981 R$ 212.881,92 AFASTADO 

212 M 12/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

213 M 20/02/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

214 M 05/04/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

215 M 20/02/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

216 M 19/09/1980 R$ 212.881,92 ATIVO 

217 M 20/12/1979 R$ 200.681,38 ATIVO 

218 F 05/03/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

219 M 23/05/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

220 M 22/05/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

221 M 20/06/1968 R$ 218.928,00 AFASTADO 

222 F 23/12/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

223 M 07/05/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

224 M 15/04/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

225 M 13/12/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

226 M 31/03/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 
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227 M 11/03/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

228 F 08/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

229 M 07/07/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

230 M 06/05/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

231 M 27/07/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

232 M 05/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

233 M 27/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

234 M 02/01/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

235 M 30/10/1978 R$ 218.928,00 AFASTADO 

236 F 15/11/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

237 M 06/11/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

238 M 14/11/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

239 M 24/03/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

240 F 29/07/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

241 M 22/11/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

242 M 18/12/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

243 M 13/03/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

244 F 24/12/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

245 M 12/10/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

246 M 08/03/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

247 M 15/09/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

248 M 07/05/1967 R$ 218.928,00 AFASTADO 

249 M 09/01/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

250 M 19/03/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

251 M 21/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

252 M 02/02/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

253 M 06/09/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

254 M 05/04/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

255 M 19/02/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

256 M 15/06/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

257 M 12/09/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

258 M 08/05/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

259 F 25/07/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

260 M 12/06/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

261 M 30/09/1962 R$ 218.928,00 AFASTADO 

262 M 17/03/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

263 M 22/11/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

264 M 21/04/1979 R$ 218.928,00 AFASTADO 

265 M 25/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

266 M 12/01/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

267 M 30/05/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

268 M 10/01/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

269 M 01/07/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

270 M 04/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

271 F 01/02/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

272 M 13/08/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

273 M 03/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

274 M 17/07/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 
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275 M 09/08/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

276 M 20/04/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

277 M 24/09/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

278 M 03/12/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

279 M 27/10/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

280 M 05/01/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

281 M 02/10/1987 R$ 194.957,66 ATIVO 

282 M 02/03/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

283 M 11/09/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

284 M 28/08/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

285 F 04/01/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

286 F 27/11/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

287 M 21/06/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

288 M 14/04/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

289 F 04/03/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

290 M 23/09/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

291 F 29/11/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

292 M 08/07/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

293 M 13/05/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

294 F 14/06/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

295 M 08/08/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

296 M 31/10/1976 R$ 218.928,00 AFASTADO 

297 M 14/10/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

298 M 20/08/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

299 M 06/12/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

300 M 09/09/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

301 M 03/01/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

302 M 01/06/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

303 M 09/08/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

304 M 15/01/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

305 M 24/07/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

306 M 02/03/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

307 M 05/07/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

308 M 30/04/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

309 F 26/02/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

310 M 26/05/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

311 F 21/08/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

312 M 06/02/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

313 F 29/11/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

314 M 23/02/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

315 M 10/06/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

316 M 14/04/1960 R$ 218.928,00 AFASTADO 

317 M 12/03/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

318 M 10/12/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

319 M 18/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

320 M 23/09/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

321 M 30/08/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

322 M 11/12/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 
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323 M 08/12/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

324 M 22/06/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

325 F 01/11/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

326 F 17/01/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

327 M 12/05/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

328 M 10/03/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

329 M 14/03/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

330 M 09/02/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

331 M 07/02/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

332 M 23/09/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

333 F 24/04/1977 R$ 218.928,00 AFASTADO 

334 M 16/07/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

335 M 01/06/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

336 M 27/01/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

337 F 22/03/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

338 F 23/08/1972 R$ 218.928,00 AFASTADO 

339 M 28/09/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

340 M 09/03/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

341 M 13/03/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

342 M 02/04/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

343 M 11/12/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

344 M 06/05/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

345 M 09/03/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

346 M 01/12/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

347 M 24/06/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

348 M 03/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

349 M 15/09/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

350 M 29/11/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

351 M 18/12/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

352 M 13/03/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

353 F 13/02/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

354 M 09/11/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

355 M 18/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

356 M 13/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

357 F 04/06/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

358 F 05/12/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

359 F 21/07/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

360 M 15/11/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

361 M 27/09/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

362 M 20/02/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

363 M 10/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

364 F 23/01/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

365 M 31/05/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

366 M 21/06/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

367 M 18/10/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

368 M 07/11/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

369 M 21/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

370 F 01/02/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 
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371 F 07/04/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

372 F 05/12/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

373 F 24/12/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

374 F 29/01/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

375 M 31/05/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

376 M 28/01/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

377 M 02/02/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

378 M 01/01/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

379 M 29/12/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

380 M 01/06/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

381 M 02/11/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

382 F 10/05/1975 R$ 218.928,00 AFASTADO 

383 M 11/02/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

384 M 08/11/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

385 M 11/06/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

386 M 22/01/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

387 M 11/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

388 M 26/03/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

389 M 26/03/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

390 M 23/11/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

391 M 24/05/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

392 M 13/09/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

393 M 12/08/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

394 M 11/02/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

395 F 03/06/1982 R$ 200.681,38 AFASTADO 

396 M 03/12/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

397 M 21/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

398 M 26/08/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

399 M 11/06/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

400 M 01/10/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

401 M 05/07/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

402 M 19/10/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

403 M 26/07/1989 R$ 218.928,00 AFASTADO 

404 F 25/06/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

405 M 15/03/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

406 M 16/03/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

407 M 26/11/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

408 M 19/04/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

409 M 19/09/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

410 M 29/04/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

411 M 04/07/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

412 F 31/01/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

413 M 14/04/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

414 M 17/01/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

415 M 22/06/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

416 M 01/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

417 M 16/05/1972 R$ 206.856,96 AFASTADO 

418 F 10/08/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 
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419 M 27/06/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

420 M 11/06/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

421 M 18/09/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

422 M 16/05/1980 R$ 218.928,00 AFASTADO 

423 M 19/01/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

424 M 20/07/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

425 F 17/01/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

426 M 11/11/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

427 F 27/06/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

428 M 29/11/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

429 M 05/01/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

430 F 19/02/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

431 M 28/09/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

432 M 11/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

433 F 14/06/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

434 M 04/05/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

435 M 09/03/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

436 M 18/12/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

437 M 06/02/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

438 F 08/11/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

439 F 27/08/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

440 M 23/06/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

441 M 07/01/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

442 M 07/05/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

443 M 23/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

444 F 12/12/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

445 M 01/10/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

446 M 17/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

447 M 29/06/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

448 M 25/05/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

449 M 03/11/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

450 F 06/01/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

451 M 21/11/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

452 M 05/10/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

453 M 19/01/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

454 M 26/11/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

455 M 25/01/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

456 M 22/03/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

457 M 23/03/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

458 M 06/06/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

459 M 02/04/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

460 M 07/02/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

461 M 06/06/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

462 M 12/12/1958 R$ 218.928,00 ATIVO 

463 F 17/03/1978 R$ 218.928,00 AFASTADO 

464 M 01/04/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

465 M 15/05/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

466 M 04/11/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 
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467 M 06/02/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

468 F 27/03/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

469 M 23/09/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

470 M 12/09/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

471 M 18/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

472 M 07/11/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

473 M 05/06/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

474 M 29/08/1957 R$ 218.928,00 ATIVO 

475 F 23/05/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

476 M 04/02/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

477 F 27/01/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

478 F 26/10/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

479 M 10/02/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

480 M 23/01/1961 R$ 218.928,00 ATIVO 

481 F 10/09/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

482 M 12/08/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

483 M 08/08/1984 R$ 206.907,17 AFASTADO 

484 M 21/04/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

485 M 12/03/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

486 M 17/02/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

487 M 26/12/1983 R$ 218.928,00 AFASTADO 

488 M 17/01/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

489 M 21/10/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

490 M 02/02/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

491 M 01/04/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

492 M 11/06/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

493 M 04/11/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

494 M 04/05/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

495 M 05/06/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

496 F 01/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

497 M 02/06/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

498 M 17/08/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

499 M 12/06/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

500 M 09/10/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

501 M 23/11/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

502 M 02/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

503 M 12/09/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

504 M 22/01/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

505 M 23/01/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

506 F 03/09/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

507 M 01/07/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

508 M 22/09/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

509 M 05/04/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

510 F 10/08/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

511 F 18/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

512 F 20/07/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

513 M 02/02/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

514 M 20/09/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 
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515 F 08/09/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

516 M 15/05/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

517 M 10/09/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

518 M 17/03/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

519 F 27/03/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

520 F 04/01/1982 R$ 218.928,00 AFASTADO 

521 F 25/08/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

522 F 11/07/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

523 M 06/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

524 M 16/03/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

525 M 22/08/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

526 F 13/08/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

527 F 23/09/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

528 M 15/05/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

529 M 25/03/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

530 M 03/10/1961 R$ 206.907,17 AFASTADO 

531 M 21/09/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

532 M 21/07/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

533 M 26/10/1961 R$ 189.284,16 ATIVO 

534 M 13/09/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

535 F 05/07/1955 R$ 200.631,17 ATIVO 

536 F 11/03/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

537 M 06/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

538 M 12/01/1984 R$ 218.928,00 AFASTADO 

539 M 11/06/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

540 M 01/05/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

541 M 10/05/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

542 M 26/03/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

543 M 26/01/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

544 M 09/09/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

545 M 30/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

546 F 03/01/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

547 M 11/05/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

548 M 11/01/1993 R$ 189.284,16 ATIVO 

549 M 01/11/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

550 F 15/09/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

551 F 05/02/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

552 M 10/01/1985 R$ 218.928,00 AFASTADO 

553 F 03/10/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

554 M 24/04/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

555 M 20/11/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

556 M 25/05/1980 R$ 178.288,61 ATIVO 

557 M 08/07/1970 R$ 206.907,17 AFASTADO 

558 F 28/08/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

559 M 25/12/1984 R$ 189.284,16 ATIVO 

560 F 22/06/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

561 M 30/09/1960 R$ 149.318,59 AFASTADO 

562 M 07/01/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 
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563 F 15/03/1988 R$ 218.928,00 AFASTADO 

564 F 08/11/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

565 M 03/04/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

566 F 15/03/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

567 M 07/05/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

568 M 07/11/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

569 M 12/09/1983 R$ 189.384,58 ATIVO 

570 M 16/04/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

571 F 26/03/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

572 M 19/04/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

573 M 08/04/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

574 M 18/08/1978 R$ 189.284,16 ATIVO 

575 M 27/11/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

576 F 17/07/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

577 M 25/03/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

578 M 12/11/1975 R$ 189.284,16 ATIVO 

579 M 12/01/1975 R$ 206.907,17 ATIVO 

580 M 25/09/1985 R$ 178.589,86 AFASTADO 

581 F 29/04/1994 R$ 168.247,01 AFASTADO 

582 F 23/08/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

583 F 28/10/1974 R$ 168.096,38 AFASTADO 

584 M 05/02/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

585 M 30/04/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

586 M 22/07/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

587 F 21/07/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

588 F 03/12/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

589 F 20/10/1985 R$ 200.631,17 AFASTADO 

590 M 28/08/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

591 M 06/10/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

592 M 03/03/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

593 M 17/12/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

594 M 08/08/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

595 M 22/03/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

596 M 18/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

597 M 19/11/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

598 M 09/02/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

599 F 18/02/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

600 M 24/11/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

601 M 21/09/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

602 F 07/01/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

603 F 30/10/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

604 M 25/12/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

605 M 09/02/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

606 M 22/02/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

607 M 04/04/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

608 M 06/10/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

609 F 26/10/1988 R$ 218.928,00 AFASTADO 

610 M 13/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 
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611 M 09/07/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

612 M 12/06/1981 R$ 178.288,61 ATIVO 

613 M 23/09/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

614 M 22/11/1970 R$ 168.096,38 AFASTADO 

615 F 12/02/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

616 M 21/04/1979 R$ 206.907,17 ATIVO 

617 M 23/08/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

618 M 21/11/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

619 F 30/09/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

620 M 08/09/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

621 M 03/06/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

622 F 01/02/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

623 M 20/07/1984 R$ 194.807,04 ATIVO 

624 M 23/09/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

625 M 09/11/1973 R$ 200.631,17 ATIVO 

626 M 08/03/1985 R$ 218.928,00 AFASTADO 

627 M 14/12/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

628 M 29/04/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

629 M 06/08/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

630 F 02/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

631 F 18/04/1988 R$ 212.881,92 AFASTADO 

632 M 04/07/1981 R$ 218.928,00 AFASTADO 

633 F 17/03/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

634 M 19/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

635 F 22/07/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

636 M 29/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

637 M 07/03/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

638 M 03/09/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

639 M 05/03/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

640 M 08/05/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

641 M 26/09/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

642 M 27/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

643 F 02/09/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

644 F 22/07/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

645 F 02/02/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

646 M 31/08/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

647 M 01/12/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

648 M 10/06/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

649 F 29/12/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

650 M 23/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

651 M 24/06/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

652 F 21/09/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

653 M 07/12/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

654 M 31/01/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

655 M 15/04/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

656 M 28/01/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

657 F 25/02/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

658 M 25/09/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 
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659 M 31/05/1983 R$ 194.807,04 ATIVO 

660 F 28/03/1984 R$ 218.928,00 AFASTADO 

661 M 16/06/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

662 M 05/08/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

663 M 19/01/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

664 F 26/04/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

665 F 03/05/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

666 M 30/04/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

667 M 16/04/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

668 M 21/07/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

669 F 08/03/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

670 M 30/10/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

671 M 04/01/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

672 M 13/04/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

673 F 14/01/1995 R$ 218.928,00 ATIVO 

674 F 18/04/1994 R$ 218.928,00 ATIVO 

675 M 06/09/1963 R$ 218.928,00 ATIVO 

676 F 04/12/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

677 F 05/06/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

678 M 30/05/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

679 M 15/04/1960 R$ 218.928,00 ATIVO 

680 M 02/07/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

681 F 28/10/1985 R$ 200.631,17 ATIVO 

682 M 31/10/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

683 F 06/12/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

684 M 04/09/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

685 M 25/07/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

686 M 21/01/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

687 F 20/03/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

688 F 18/09/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

689 F 23/10/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

690 M 30/06/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

691 M 11/05/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

692 M 02/12/1981 R$ 173.368,22 AFASTADO 

693 M 21/12/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

694 M 11/11/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

695 F 30/11/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

696 M 31/01/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

697 M 14/03/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

698 M 18/06/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

699 M 18/12/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

700 M 26/11/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

701 M 23/11/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

702 F 04/12/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

703 F 14/05/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

704 M 02/04/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

705 F 06/06/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

706 M 05/03/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 
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707 M 20/03/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

708 M 18/10/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

709 F 19/07/1953 R$ 183.610,66 ATIVO 

710 M 29/09/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

711 M 05/10/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

712 F 12/12/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

713 M 13/03/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

714 M 16/08/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

715 F 24/03/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

716 M 26/08/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

717 M 16/12/1989 R$ 183.761,28 ATIVO 

718 F 07/02/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

719 F 25/07/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

720 M 19/06/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

721 M 28/03/1990 R$ 206.907,17 AFASTADO 

722 F 17/11/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

723 M 24/07/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

724 M 26/01/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

725 M 25/06/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

726 M 30/08/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

727 F 11/08/1992 R$ 149.318,59 ATIVO 

728 F 25/11/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

729 F 17/10/1976 R$ 212.881,92 ATIVO 

730 M 30/09/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

731 M 02/03/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

732 M 20/05/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

733 M 11/02/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

734 M 15/08/1963 R$ 178.589,86 ATIVO 

735 M 01/08/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

736 M 17/11/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

737 M 27/10/1986 R$ 194.807,04 ATIVO 

738 M 02/04/1981 R$ 212.831,71 ATIVO 

739 F 25/12/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

740 F 30/12/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

741 M 01/12/1986 R$ 168.247,01 AFASTADO 

742 M 03/06/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

743 M 06/02/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

744 F 21/05/1983 R$ 189.284,16 AFASTADO 

745 F 02/04/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

746 M 28/02/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

747 M 10/04/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

748 F 05/05/1978 R$ 206.907,17 ATIVO 

749 M 21/09/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

750 F 24/07/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

751 F 15/09/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

752 F 15/06/1979 R$ 178.288,61 ATIVO 

753 M 17/05/1974 R$ 163.226,21 AFASTADO 

754 F 21/06/1987 R$ 212.831,71 ATIVO 
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755 M 17/06/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

756 M 02/12/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

757 F 10/09/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

758 F 10/09/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

759 F 09/09/1981 R$ 189.284,16 ATIVO 

760 F 06/11/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

761 M 13/12/1966 R$ 218.928,00 ATIVO 

762 M 08/02/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

763 F 07/11/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

764 M 23/06/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

765 F 24/01/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

766 F 21/01/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

767 F 29/06/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

768 M 27/08/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

769 M 28/10/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

770 M 02/04/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

771 M 29/07/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

772 F 20/07/1976 R$ 218.928,00 ATIVO 

773 M 16/10/1983 R$ 183.610,66 AFASTADO 

774 M 15/02/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

775 M 11/03/1980 R$ 173.217,60 ATIVO 

776 F 25/02/1980 R$ 218.928,00 AFASTADO 

777 M 01/11/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

778 M 09/07/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

779 M 14/10/1987 R$ 206.856,96 ATIVO 

780 F 16/06/1995 R$ 173.368,22 AFASTADO 

781 M 28/01/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

782 M 19/07/1973 R$ 168.096,38 AFASTADO 

783 M 30/04/1966 R$ 206.856,96 ATIVO 

784 M 12/09/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

785 F 05/06/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

786 M 18/04/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

787 M 17/04/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

788 M 09/11/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

789 F 17/08/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

790 F 22/01/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

791 F 16/01/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

792 F 23/05/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

793 F 13/08/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

794 M 26/07/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

795 M 15/05/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

796 M 14/10/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

797 F 30/12/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

798 M 29/08/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

799 M 02/01/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

800 F 06/06/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

801 F 14/06/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

802 M 27/06/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 
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803 M 23/08/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

804 M 09/10/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

805 F 18/03/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

806 M 16/03/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

807 M 25/04/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

808 M 30/08/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

809 F 06/05/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

810 M 11/01/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

811 F 24/01/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

812 M 27/06/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

813 F 12/02/1962 R$ 178.288,61 AFASTADO 

814 F 01/11/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

815 F 10/09/1970 R$ 189.284,16 AFASTADO 

816 M 13/07/1983 R$ 168.247,01 ATIVO 

817 M 16/04/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

818 F 11/09/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

819 M 08/03/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

820 F 28/07/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

821 F 21/11/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

822 M 04/06/1974 R$ 173.217,60 ATIVO 

823 M 29/01/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

824 F 27/10/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

825 F 17/11/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

826 F 26/11/1985 R$ 206.856,96 AFASTADO 

827 M 11/12/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

828 M 07/11/1983 R$ 189.284,16 ATIVO 

829 M 13/06/1986 R$ 189.384,58 ATIVO 

830 F 25/05/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

831 M 12/01/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

832 M 13/09/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

833 M 02/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

834 M 07/03/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

835 M 23/07/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

836 M 09/02/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

837 M 30/04/1963 R$ 189.284,16 ATIVO 

838 M 07/03/1960 R$ 218.928,00 ATIVO 

839 M 23/08/1975 R$ 212.881,92 ATIVO 

840 F 27/04/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

841 M 04/04/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

842 M 30/12/1957 R$ 163.226,21 ATIVO 

843 M 19/09/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

844 M 28/04/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

845 M 15/12/1976 R$ 153.837,31 ATIVO 

846 M 01/06/1961 R$ 140.783,23 ATIVO 

847 M 06/11/1975 R$ 149.318,59 ATIVO 

848 M 12/04/1989 R$ 163.226,21 ATIVO 

849 M 02/09/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

850 M 29/03/1983 R$ 145.000,70 ATIVO 
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851 M 30/07/1990 R$ 183.761,28 ATIVO 

852 M 21/11/1980 R$ 200.631,17 ATIVO 

853 M 30/08/1975 R$ 200.631,17 ATIVO 

854 M 17/01/1992 R$ 183.761,28 ATIVO 

855 M 13/04/1994 R$ 194.957,66 ATIVO 

856 F 10/05/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

857 M 10/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

858 M 05/05/1997 R$ 189.384,58 ATIVO 

859 M 23/08/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

860 M 02/11/1976 R$ 168.247,01 AFASTADO 

861 F 22/01/1985 R$ 194.807,04 ATIVO 

862 M 29/12/1996 R$ 189.384,58 ATIVO 

863 F 30/01/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

864 M 19/02/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

865 M 08/07/1986 R$ 189.284,16 ATIVO 

866 F 03/09/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

867 M 06/05/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

868 M 23/09/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

869 M 12/09/1994 R$ 194.957,66 ATIVO 

870 M 01/09/1985 R$ 189.284,16 ATIVO 

871 M 28/01/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

872 F 06/12/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

873 F 27/05/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

874 M 16/09/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

875 M 08/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

876 F 28/02/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

877 M 11/07/1983 R$ 212.831,71 ATIVO 

878 M 12/04/1984 R$ 173.368,22 ATIVO 

879 F 23/10/1996 R$ 183.761,28 ATIVO 

880 M 23/09/1983 R$ 158.607,07 ATIVO 

881 M 02/01/1996 R$ 178.589,86 ATIVO 

882 F 18/07/1992 R$ 206.856,96 ATIVO 

883 F 01/03/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

884 M 22/06/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

885 M 01/03/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

886 M 11/01/1983 R$ 183.610,66 ATIVO 

887 M 06/06/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

888 M 17/12/1987 R$ 178.589,86 ATIVO 

889 M 15/11/1983 R$ 189.284,16 ATIVO 

890 M 31/01/1994 R$ 200.631,17 ATIVO 

891 F 26/05/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

892 F 05/03/1986 R$ 168.096,38 ATIVO 

893 F 01/10/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

894 M 17/11/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

895 F 18/02/1989 R$ 183.610,66 ATIVO 

896 F 25/09/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

897 M 25/09/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

898 M 12/04/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 
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899 M 03/05/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

900 M 13/05/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

901 M 08/02/1984 R$ 218.928,00 ATIVO 

902 M 14/03/1988 R$ 189.384,58 ATIVO 

903 M 27/07/1994 R$ 218.928,00 ATIVO 

904 M 17/05/1975 R$ 178.589,86 ATIVO 

905 F 27/08/1965 R$ 218.928,00 ATIVO 

906 F 24/12/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

907 M 29/05/1986 R$ 183.761,28 ATIVO 

908 M 10/11/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

909 M 10/02/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

910 F 30/04/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

911 M 23/03/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

912 F 13/05/1975 R$ 194.807,04 ATIVO 

913 M 23/06/1996 R$ 158.506,66 ATIVO 

914 M 06/09/1979 R$ 158.607,07 AFASTADO 

915 M 31/05/1993 R$ 194.807,04 ATIVO 

916 M 25/09/1989 R$ 163.226,21 ATIVO 

917 M 19/02/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

918 M 20/01/1990 R$ 189.384,58 ATIVO 

919 F 15/08/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

920 M 15/11/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

921 F 10/12/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

922 M 13/10/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

923 M 02/06/1995 R$ 218.928,00 ATIVO 

924 M 22/11/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

925 F 13/04/1994 R$ 218.928,00 AFASTADO 

926 M 14/01/1988 R$ 173.217,60 ATIVO 

927 M 11/11/1986 R$ 140.783,23 ATIVO 

928 F 16/09/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

929 M 02/04/1992 R$ 158.607,07 ATIVO 

930 M 03/07/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

931 F 07/02/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

932 M 13/08/1995 R$ 168.247,01 ATIVO 

933 M 19/09/1980 R$ 140.783,23 ATIVO 

934 F 07/06/1992 R$ 183.610,66 ATIVO 

935 M 07/09/1977 R$ 173.217,60 ATIVO 

936 M 21/12/1991 R$ 163.226,21 ATIVO 

937 M 20/02/1994 R$ 189.284,16 ATIVO 

938 M 11/05/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

939 M 16/10/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

940 M 19/11/1972 R$ 136.766,59 ATIVO 

941 M 28/08/1991 R$ 163.276,42 ATIVO 

942 M 24/01/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

943 M 18/09/1991 R$ 158.506,66 ATIVO 

944 M 12/09/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

945 M 07/06/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

946 M 29/03/1987 R$ 168.247,01 ATIVO 
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947 M 06/07/1961 R$ 218.928,00 AFASTADO 

948 F 03/06/1979 R$ 218.928,00 ATIVO 

949 M 02/01/1994 R$ 132.800,16 ATIVO 

950 M 14/12/1989 R$ 173.217,60 ATIVO 

951 F 13/07/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

952 F 30/04/1992 R$ 173.368,22 ATIVO 

953 F 30/10/1975 R$ 183.610,66 ATIVO 

954 M 09/07/1982 R$ 218.928,00 ATIVO 

955 M 27/06/1986 R$ 125.218,75 AFASTADO 

956 M 31/01/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

957 M 27/06/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

958 M 23/12/1970 R$ 168.247,01 ATIVO 

959 M 23/08/1979 R$ 168.247,01 ATIVO 

960 M 16/05/1990 R$ 163.276,42 ATIVO 

961 F 02/04/1988 R$ 173.368,22 ATIVO 

962 M 11/06/1969 R$ 158.607,07 ATIVO 

963 F 30/09/1991 R$ 218.928,00 ATIVO 

964 M 29/07/1984 R$ 178.288,61 ATIVO 

965 M 22/10/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

966 F 24/03/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

967 F 05/11/1974 R$ 218.928,00 AFASTADO 

968 F 13/10/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

969 M 31/08/1985 R$ 168.247,01 ATIVO 

970 F 24/09/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

971 F 22/09/1992 R$ 163.276,42 ATIVO 

972 M 16/01/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

973 M 07/07/1992 R$ 218.928,00 ATIVO 

974 F 10/03/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

975 F 09/12/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

976 M 03/03/1986 R$ 168.096,38 ATIVO 

977 M 09/04/1977 R$ 218.928,00 ATIVO 

978 F 29/01/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

979 F 19/06/1997 R$ 163.276,42 ATIVO 

980 F 06/11/1991 R$ 163.226,21 ATIVO 

981 F 27/03/1995 R$ 218.928,00 ATIVO 

982 M 09/05/1984 R$ 158.607,07 ATIVO 

983 M 03/07/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

984 F 25/02/1994 R$ 158.607,07 ATIVO 

985 F 05/04/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

986 M 18/11/1992 R$ 158.607,07 ATIVO 

987 F 15/11/1990 R$ 163.226,21 ATIVO 

988 F 26/02/1990 R$ 158.607,07 ATIVO 

989 F 06/01/1987 R$ 218.928,00 ATIVO 

990 F 20/03/1995 R$ 218.928,00 ATIVO 

991 F 01/12/1994 R$ 158.506,66 AFASTADO 

992 M 29/03/1990 R$ 218.928,00 ATIVO 

993 M 24/09/1987 R$ 158.607,07 ATIVO 

994 M 19/11/1981 R$ 163.276,42 ATIVO 
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995 M 26/12/1968 R$ 158.607,07 ATIVO 

996 M 08/02/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

997 M 18/08/1962 R$ 218.928,00 ATIVO 

998 F 04/02/1994 R$ 218.928,00 ATIVO 

999 F 27/04/1985 R$ 218.928,00 ATIVO 

1000 F 28/07/1989 R$ 189.284,16 ATIVO 

1001 M 01/08/1988 R$ 218.928,00 ATIVO 

1002 M 05/02/1991 R$ 163.276,42 ATIVO 

1003 M 19/01/1952 R$ 218.928,00 ATIVO 

1004 M 16/06/1967 R$ 218.928,00 ATIVO 

1005 M 13/03/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

1006 M 10/08/1959 R$ 218.928,00 ATIVO 

1007 M 23/02/1989 R$ 158.607,07 ATIVO 

1008 M 17/07/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

1009 M 23/03/1989 R$ 158.506,66 ATIVO 

1010 F 27/02/1981 R$ 158.506,66 ATIVO 

1011 F 18/06/1981 R$ 218.928,00 ATIVO 

1012 M 20/08/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

1013 M 26/05/1954 R$ 218.928,00 ATIVO 

1014 M 18/08/1973 R$ 218.928,00 ATIVO 

1015 F 09/02/1995 R$ 218.928,00 ATIVO 

1016 M 28/06/1964 R$ 218.928,00 ATIVO 

1017 M 01/09/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

1018 M 21/11/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

1019 M 04/07/1972 R$ 218.928,00 ATIVO 

1020 M 29/02/1980 R$ 158.506,66 ATIVO 

1021 F 22/10/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

1022 F 17/11/1968 R$ 218.928,00 ATIVO 

1023 M 30/08/1978 R$ 218.928,00 ATIVO 

1024 F 06/12/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

1025 M 27/05/1969 R$ 218.928,00 ATIVO 

1026 M 14/10/1974 R$ 218.928,00 ATIVO 

1027 F 06/01/1986 R$ 218.928,00 ATIVO 

1028 F 19/06/1970 R$ 218.928,00 ATIVO 

1029 F 01/01/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

1030 F 29/04/1955 R$ 218.928,00 ATIVO 

1031 F 08/09/1991 R$ 158.607,07 ATIVO 

1032 F 13/02/1989 R$ 218.928,00 ATIVO 

1033 M 14/02/1971 R$ 218.928,00 ATIVO 

1034 F 24/08/1968 R$ 158.506,66 ATIVO 

1035 M 12/04/1983 R$ 158.607,07 ATIVO 

1036 F 16/01/1993 R$ 218.928,00 ATIVO 

1037 M 13/04/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

1038 F 25/04/1983 R$ 218.928,00 ATIVO 

1039 M 22/01/1980 R$ 218.928,00 ATIVO 

1040 M 18/09/1975 R$ 218.928,00 ATIVO 

  TOTAL    R$ 221.359.964,26 

 

http://sistemas.inbnet2.inb.gov.br/net/Galeria/INB/multimidia/logotipos/Extenso/Horizontal/Colorida/Colorida.zip


PE GCONT.F 91.105/2025 
Anexo III 
Contrato n° 
Anexo I 

                                                           

71 / 75 

 

  
   

 
TOTAL GERAL EMPREGADOS: 1040 

 

 
TOTAL ATIVOS: 967 

 

 
TOTAL AFASTADOS: 73 

 

ANEXO B 

Nº SEXO DATA NASCIMENTO CAPITAL SEGURADO  

1 
M 

26/04/1976 
R$ 21.630,67 

2 
M 

27/05/1972 
R$ 21.630,67 

3 
M 

07/07/1972 
R$ 21.630,67 

4 
M 

22/03/1966 
R$ 21.630,67 

5 
F 

23/07/1982 
R$ 21.630,67 

6 
M 

02/10/1979 
R$ 21.630,67 

7 
M 

28/02/1968 
R$ 21.630,67 

8 
M 

19/11/1969 
R$ 21.630,67 

9 
M 

27/02/1981 
R$ 21.630,67 

10 
M 

28/12/1983 
R$ 21.630,67 

11 
F 

05/04/1982 
R$ 21.630,67 

12 
M 

28/11/1980 
R$ 21.630,67 

13 
M 

22/10/1983 
R$ 21.630,67 

14 
M 

19/01/1984 
R$ 21.630,67 

15 
M 

24/03/1983 
R$ 21.630,67 

16 
M 

24/10/1980 
R$ 21.630,67 

17 
F 

29/08/1972 
R$ 21.630,67 

18 
M 

22/05/1974 
R$ 21.630,67 

19 
M 

24/09/1983 
R$ 21.630,67 

20 
F 

26/02/1981 
R$ 21.630,67 

21 
M 

22/06/1982 
R$ 21.630,67 

22 
M 

23/09/1979 
R$ 21.630,67 

23 
F 

05/12/1986 
R$ 21.630,67 

24 
M 

11/02/1985 
R$ 21.630,67 

25 
M 

26/03/1982 
R$ 21.630,67 

26 
F 

25/06/1983 
R$ 21.630,67 

27 
M 

16/03/1987 
R$ 21.630,67 

28 
M 

19/09/1972 
R$ 21.630,67 

29 
M 

29/04/1983 
R$ 21.630,67 

30 
M 

04/07/1985 
R$ 21.630,67 

31 
F 

27/06/1981 
R$ 21.630,67 

32 
M 

26/09/1981 
R$ 21.630,67 

33 
M 

07/11/1969 
R$ 21.630,67 

34 
M 

17/02/1985 
R$ 21.630,67 
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35 
M 

01/04/1975 
R$ 21.630,67 

36 
M 

17/08/1978 
R$ 21.630,67 

37 
M 

12/06/1981 
R$ 21.630,67 

38 
F 

03/09/1965 
R$ 21.630,67 

39 
M 

01/07/1976 
R$ 21.630,67 

40 
F 

03/10/1987 
R$ 21.630,67 

41 
M 

25/05/1980 
R$ 21.630,67 

42 
M 

25/12/1984 
R$ 21.630,67 

43 
M 

07/01/1987 
R$ 21.630,67 

44 
M 

03/04/1987 
R$ 21.630,67 

45 
M 

07/11/1981 
R$ 21.630,67 

46 
M 

16/04/1986 
R$ 21.630,67 

47 
M 

25/03/1981 
R$ 21.630,67 

48 
M 

12/11/1975 
R$ 21.630,67 

49 
M 

25/12/1969 
R$ 21.630,67 

50 
M 

22/02/1970 
R$ 21.630,67 

51 
M 

06/10/1970 
R$ 21.630,67 

52 
M 

13/02/1984 
R$ 21.630,67 

53 
M 

09/07/1969 
R$ 21.630,67 

54 
F 

12/02/1992 
R$ 21.630,67 

55 
M 

23/08/1967 
R$ 21.630,67 

56 
M 

21/11/1989 
R$ 21.630,67 

57 
M 

06/08/1973 
R$ 21.630,67 

58 
M 

08/05/1991 
R$ 21.630,67 

59 
F 

28/03/1984 
R$ 21.630,67 

60 
M 

16/04/1966 
R$ 21.630,67 

61 
M 

15/04/1960 
R$ 21.630,67 

62 
M 

21/01/1986 
R$ 21.630,67 

63 
F 

20/03/1987 
R$ 21.630,67 

64 
M 

18/12/1989 
R$ 21.630,67 

65 
F 

04/12/1988 
R$ 21.630,67 

66 
F 

06/06/1987 
R$ 21.630,67 

67 
F 

29/05/1983 
R$ 21.630,67 

68 
M 

26/01/1965 
R$ 21.630,67 

69 
F 

09/07/1984 
R$ 21.630,67 

70 
M 

27/10/1986 
R$ 21.630,67 

71 
M 

03/06/1977 
R$ 21.630,67 

72 
F 

21/06/1987 
R$ 21.630,67 

73 
M 

05/10/1980 
R$ 21.630,67 

74 
M 

10/10/1987 
R$ 21.630,67 

75 
F 

24/01/1991 
R$ 21.630,67 

76 
M 

15/02/1981 
R$ 21.630,67 

77 
M 

11/03/1980 
R$ 21.630,67 
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78 
M 

14/10/1987 
R$ 21.630,67 

79 
M 

09/10/1988 
R$ 21.630,67 

80 
M 

27/06/1986 
R$ 21.630,67 

81 
F 

11/09/1991 
R$ 21.630,67 

82 
M 

04/06/1974 
R$ 21.630,67 

83 
F 

17/11/1977 
R$ 21.630,67 

84 
M 

11/12/1974 
R$ 21.630,67 

85 
M 

15/12/1976 
R$ 21.630,67 

86 
M 

06/11/1975 
R$ 21.630,67 

87 
M 

23/08/1983 
R$ 21.630,67 

88 
M 

08/02/1984 
R$ 21.630,67 

89 
M 

22/06/1993 
R$ 21.630,67 

90 
M 

31/05/1993 
R$ 21.630,67 

91 
F 

16/09/1988 
R$ 21.630,67 

92 
F 

07/06/1992 
R$ 21.630,67 

93 
M 

30/12/1980 
R$ 21.630,67 

94 
M 

27/04/1992 
R$ 21.630,67 

95 
M 

14/12/1989 
R$ 21.630,67 

96 
M 

19/06/1990 
R$ 21.630,67 

97 
M 

29/02/1980 
R$ 21.630,67  

TOTAL 97 vidas R$ 2.098.174,99 

 

 

ANEXO C 

 

 

 

 

ANO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
MÉDIA 

ANUAL 

2022 1248 1255 1246 1242 1233 1237 1238 1244 1241 1230 1234 1234 1240 

2023 1240 1244 1244 1248 1248 1247 1249 1249 1250 1250 1250 1247 1248 

2024 1250 1253 1256 1261 1259 1257 1256 1252 1252 1251 1240 1137 1244 
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PLANILHA DE PREÇOS 
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PLANILHA DE PREÇOS 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: _________________________________________    CNPJ: ____________________ 

Endereço Completo: _______________________________________________________________ 
Contato: __________________         E-mail: _________________   Telefone: __________________ 

 

OBJETO: 

Contratação de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes Pessoais , opcional para empregados/diretores 

e obrigatório para empregados membros da brigada de incêndio da INB (Brigada de Apoio) pelo período 

de 12 (doze) meses, em conformidade com o Termo de Referência. 

 

Item Categoria 

Capital 

Segurado (R$) 

Taxa 

(%) 

Prêmio 

Mensal (R$) 

Prêmio Global (12 

meses) (R$) 

(A) (B) C = A * B D = (C * 12) 

01 Empregado / Diretores 222.616.544,27    

02 Brigadista 2.098.174,99    

03 Impostos (discriminar com as respectivas alíquotas)   

VALOR GLOBAL R$   

 

 

A taxa a ser aplicada sobre o capital segurado para determinar o valor do Prêmio, inclui todas as 

despesas e custos diretos e indiretos, taxas, impostos, tributos, encargos sociais e trabalhistas,  

contribuições parafiscais, materiais, custo da apólice além de quaisquer outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da licitação em conformidade com o Temo de Referência, e de 

acordo com as Cláusulas Preços e Condições de Pagamento constante deste Contrato. 

VALOR GLOBAL DO PRÊMIO, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

estabelecido no Termo de Referência: R$ . . . . . .  . . . . . (. .  . . . . . . . . . . . . . . . ).  
 

Validade da Proposta Comercial: Preços válidos por 60 (sessenta) dias. 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O INSTRUMENTO CONTRATUAL: 

Nome: ___________________________ Nome: ______________________________ 
Cargo/Função: ____________________  Cargo/Função: ________________________ 
Assinará o Instrumento Contratual com certificado digital padrão ICP-Brasil?   (    ) SIM (    ) NÃO 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Nome do Banco: ____________________ 
Agência Bancária n.º: _________       C/C do Licitante n.º: ___________ 
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